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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PALMAS – ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Autos nº 0001235-39.2019.8.16.0123 

De Recuperação Judicial 

 

SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A – 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, devidamente qualificada nos autos em epígrafe, 

vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, por intermédio de seu procurador 

adiante assinado, expor para ao final requerer.  

 

 

Este nobre juízo, no despacho do mov. 1291.1, 

determinou que a recuperanda apresente as certidões negativas de débitos tributários ou, 

quando, não se manifeste sobre a sua irregularidade fiscal, tendo em vista a exigência de 

apresentação de CND pela Lei nº 11.101/2005. 

 

 

Destarte, em que pese o delicado momento de 

crise econômico-financeira anteriormente suportado, a recuperanda sempre diligenciou 

com o fito de regularizar o seu passivo tributário, seja através das adesões aos programas 

de parcelamento ou por intermédio das discussões administrativas e judiciais visando 

extirpar das cobranças valores manifestamente indevidos, muitos, inclusive, considerados 

inconstitucionais pelo Colendo Supremo Tribunal Federal.   

 

 

Passa-se a detalhar a situação tributária da 

empresa recuperanda, demonstrando a sua regularidade, bem como a existência de 

discussões visando afastar a exigência de cobranças indevidas que podem alterar 

substancialmente o montante integral do seu passivo tributário.  

 

 

A recuperanda efetuou a integral regularização 

dos seus débitos existentes nos âmbitos estadual e municipal, utilizando-se dos benefícios 

legais concedidos por intermédio de programas de parcelamento, conforme demonstram 

as certidões negativas acostadas a presente.  
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Na esfera federal, em que pese o montante 

apresentado pela douta Procuradoria no petitório do mov. 1227.1, convém destacar que 

os referidos valores estão ramificados em diversas certidões de dívida ativa, as quais 

foram incluídas quase que em sua integralidade no Programa de Retomada Fiscal, 

restando apenas 5 (cinco) inscrições que estão sendo discutidas judicialmente, com firmes 

expectativas de êxito, seja para extinção da cobrança ou redução significativa do valor 

exigido.  

 

 

Veja-se que, a recuperanda possui 127 

inscrições em dívida ativa que totalizam o valor global de R$ 35.558.550,76 (trinta e 

cinco milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e cinquenta reais e setenta e 

seis centavos), sendo os débitos divididos em três categorias: previdenciários, não-

previdenciários e FGTS.  

 

 

Como mencionado acima, a recuperando aderiu 

a Transação Tributária, regulamentada pelas Portaria PGFN n. 2381 e 2382, de 26 de 

fevereiro de 2021, tal qual pode se depreender do termo de parcelamento em anexo.  

 

 

O respectivo programa trouxe a possibilidade 

de as empresas em recuperação judicial regularizarem o seu passivo tributário com 

descontos de multa, juros e encargo legal, bem como prazos diferenciados de liquidação.  

 

 

A recuperanda incluiu a integralidade das 

certidões de dívida ativa não-previdenciárias na respectiva Transação, totalizando o valor 

de R$ 10.347.586,48 (dez milhões, trezentos e quarenta e sete mil, quinhentos e oitenta e 

seis reais e quarenta e oito centavos), as quais encontram-se com a exigibilidade suspensa 

e não podem ser apontadas como obstativas a emissão de certidão de regularidade fiscal.  

 

 

Os débitos previdenciários foram abrangidos 

quase que em sua integralidade na Transação Tributária, com a exclusão dos DEBCAD´s 

37.342.320-9, 37.342.323-3, 37.342.324-1, 37.342.321-7 e 37.342.322-5 que totalizam 

R$ 4.897.945,93 (quatro milhões, oitocentos e noventa e sete mil, novecentos e quarenta 

e cinco reais e noventa e três centavos), sendo esta a pendência a apontada como 

impeditiva a expedição da CND.  

 

 

No entanto Excelência, faz-se de precípua 

importância esclarecer que os mencionados DEBCAD´S estão sendo exigidos no feito 

executivo fiscal 5000433-84.2017.4.04.7012, pendendo de julgamento definitivo dos 

embargos n. 5003412-19.2017.4.04.7012 que pode resultar na extinção da cobrança, uma 

vez que a discussão está vinculada a matérias recentemente decididas no regime de 

repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, conforme abaixo demonstrar-se-á.  
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Os DEBCAD´´s 37.342.320-9 (R$ 

2.989.259,95) e 37.342.323-3 (482.980,33) exigem a contribuição social relativamente a 

comercialização da produção rural (Funrural) no mercado externo por intermédio de 

comerciais exportadoras.  

 

 

A Receita Federal do Brasil, com base nas 

Instruções Normativas 3/2005 e 971/2009, lavrou a autuação aduzindo que a imunidade 

constitucional das contribuições sociais se destina apenas as exportações diretas. 

Contudo, tal entendimento está em desacordo com o texto constitucional, consoante fora 

reconhecido recentemente pelo Supremo Tribunal Federal em julgamento submetido a 

sistemática de repercussão geral.  

 

 

O artigo 149, consagrou a imunidade 

relativamente às receitas decorrentes de exportação, não fazendo qualquer distinção entre 

exportação direta ou indireta. Com efeito:  

 

 

“Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir 

contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e 

de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como 

instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado 

o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do 

previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que 

alude o dispositivo. 

(...) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio 

econômico de que trata o caput deste artigo:  

 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de 

exportação;” 

 

 

No mesmo sentido, o Decreto-Lei nº 1.248, de 

29 de novembro de 1972 equipara, para fins tributários, as operações de venda de 

mercadorias no mercado interno para o fim específico de exportação às exportações 

diretas e que, em razão disso, as exportações indiretas devem receber o mesmo tratamento 

tributário das exportações diretas, não só com base na imunidade prevista no artigo 149, 

§ 2º, inciso I, da CF/88, mas também por força do disposto no Decreto-lei n. 1.248. 

 

 

 

Portanto, a receita decorrente da transação 

comercial de venda de mercadorias para empresa comercial exportadora pode ser 

considerada como receita decorrente de exportação e, por consequência lógica, se tal 

receita é imune à incidência das contribuições sociais e de intervenção econômico. 
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Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do RE. 759244, consignou que ao restringir a aplicabilidade da norma contida 

no art. 149, §2º, I, da Constituição da República, retirando as exportações indiretas 

efetuadas pelas pessoas jurídicas comerciantes do setor agropecuário do alcance da 

desoneração, o Poder Público atentou contra a finalidade da competência negativa 

constitucionalmente prevista, reduzindo a eficácia do comando normativo. 

 

 

Desta forma, foi editado o Tema 6741, 

reconhecendo a aplicabilidade da imunidade referente as contribuições sociais sobre as 

receitas decorrentes de exportação indireta, o que, certamente, irá resultar na extinção dos 

DEBCAD´s supracitados, após decisão definitiva nos embargos opostos.  

 

 

Outrossim, os DEBCAD´s 37.342.324-1,  

37.342.321-7 e 37.342.322-5 se referem a cobrança da contribuição ao Senar por sub-

rogação, matéria que também já foi considerada inconstitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal no RE 363.852. 

 

 

O Plenário da Corte Maior decidiu que é 

inconstitucional o artigo 1º da Lei nº. 8.540, de 1992, que determina o recolhimento de 

2,3% da contribuição sobre a receita bruta da comercialização de produtos agropecuários. 

O voto do Relator, Ministro Marco Aurélio, declarou “a inconstitucionalidade do artigo 

1º da Lei nº. 8.540, de 1992, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30 inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº. 

9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha 

a instruir a contribuição”. 

 

 

Reconhecido que o artigo 30, inciso IV, da Lei 

nº 8.212/91 é inconstitucional, em função da decisão plenária do STF, não cabe exigir do 

responsável tributário a contribuição destinada ao SENAR. 

 

 

Logo Excelência, não há que se falar em 

irregularidade fiscal ou desídia com o passivo tributário, uma vez que a recuperanda tem 

firmes expectativas quanto à extinção dos débitos exigidos na execução fiscal nº 

5000433-84.2017.4.04.7012, pendendo apenas de julgamento o Recurso de Apelação 

interposto nos autos dos embargos ainda no ano de 2018.  

 

 

Visando suspender a exigibilidade dos 

respectivos débitos, a recuperanda, conforme documentos em anexo, ofertou bem imóvel 

avaliado em valor bastante superior ao da execução como complementação da garantia, 

mas ainda não houve pronunciamento da Procuradoria acerca da aceitação.  

 

 

 
1 Tema 674 -  Aplicabilidade da imunidade referente às contribuições sociais sobre as receitas 

decorrentes de exportação intermediada por empresas comerciais exportadoras (“trading companies”). 
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A recuperanda também instruiu o requerimento 

administrativo 01317092022, via sistema Regularize, o qual está em análise pela douta 

Procuradoria da Fazenda Nacional desde o dia 19/05.  

 

 

Salienta-se que, a jurisprudência pátria2 é 

uníssona ao entender pela possibilidade de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, com a consequente expedição de certidão de regularidade fiscal, com a 

apresentação de bem imóvel em valor superior ou igual ao da execução.  

 

 

Em suma, a recuperanda adotou toda a 

cautela necessária para viabilizar a expedição da certidão negativa de débitos, o que 

somente ainda não se fez possível em decorrência dos trâmites administrativos da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para aceitar a garantia ofertada e 

suspender a exigibilidade dos DEBCAD´S em discussão judicial.  

 

 

Repisa-se que, a recuperanda não pretende se 

furtar ao cumprimento das suas obrigações tributárias, apenas está exercendo o seu direito 

ao contraditório e a ampla defesa, visando extirpar das Certidões de Dívida Ativa as 

exações e multas inquinadas por vícios constitucionais que afetam a sua exigibilidade, 

certeza e liquidez. 

 

 

A eventual inclusão dos citados DEBCAD´s  no 

programa de parcelamento implicaria na desistência dos embargos com renúncia as 

alegações de direito, obrigando a recuperanda a adimplir com débito já declarado 

inconstitucional pela Corte Suprema, causando prejuízo, inclusive, ao cumprimento das 

obrigações assumidas no plano de recuperação judicial.  

 

 

Por fim, em relação aos débitos de FGTS, a 

recuperanda apresentou proposta de transação individual, cumprindo fielmente os termos 

da Portaria PGFN 3.026/2021, estando em análise desde o dia 29/04 o protocolo 

01071872022. Além possui ações que discutem o valor real das dívidas fundiárias, em 

virtude do pagamento diretamente ao colaborador por meio de Reclamatória Trabalhista 

(Embargos a Execução autos de nº 0002985-08.2021.8.16.0123 da Vara Cível de Palmas 

e autos de nº  5003046-43.2018.4.04.7012), Justiça Federal do Paraná), os quais também 

possuem penhora efetivada em imóveis da Recuperanda.   

 

 

Assim, reitera-se que a apresentação da 

Certidão de Regularidade Fiscal do âmbito Federal somente não se faz possível em 

decorrência dos procedimentos administrativos que estão sendo adotados pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional para análise da garantia apresentada e do requerimento 

da proposta de transação individual do FGTS. 

 

 
2 AI 5030548-46.2015.4.04.0000 – TRF4. 
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A recuperanda, inclusive, protocolizou o 

requerimento n. 01618092022 visando agendar audiência como o Procurador, 

aguardando apenas o retorno do protocolo com a fixação da data e horário para a 

realização. 

 

Destaca-se ainda, que os débitos fiscais que não 

se encontram parceladas, em virtude do acima relatado, será dado como garantia os 

imóveis de matrículas nº 3.848 e 13.085 do Registro de Imóveis da Comarca de 

Palmas/PR, cujas avaliações seguem em anexo, sem prejuízo das garantias oferecidas no 

bojo das execuções fiscais, para que fosse possível a oposição dos embargos à execução 

fiscal.  

 

Por outro lado, demonstrada a boa-fé da 

recuperanda acima mencionada acerca da regularização dos débitos Tributários 

exclusivamente da União que ainda não estão parcelados, vez que do Estado e Município 

possui certidão negativa de ambos, há de pincelar, por amor ao debate jurídico, que o 

Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firme quanto existência de aparente 

antinomia entre a norma do art. 57 da LFRE e o princípio insculpido em seu art. 47 

(preservação da empresa), a exigência de comprovação da regularidade fiscal do devedor 

para concessão do benefício recuperatório deve ser interpretada à luz do postulado da 

proporcionalidade. 

 

Assim, o entendimento majoritário da Corte 

Superior é no sentido de que “(...) os motivos que fundamentam a exigência da 

comprovação da regularidade fiscal do devedor (assentados no privilégio do crédito 

tributário), não tem peso suficiente - sobretudo em função da relevância da função social 

da empresa e do princípio que objetiva sua preservação - para preponderar sobre o 

direito do devedor de buscar no processo de soerguimento a superação da crise 

econômico-financeira que o acomete(...) (REsp 1.864.625/SP, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, Terceira Turma, j. 23/6/2020, DJe 26/6/2020). 

 

Em recente decisão monocrática do AREsp 

1947353 no dia 09/05/2022, fundamentada em julgados do STJ, restou firmado o 

entendimento da dispensabilidade da regularidade fiscal para aprovação do soerguimento 

da empresa, vejamos: 

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1947353 - PR 

(2021/0252081-8) DECISÃO Trata-se de agravo nos próprios 

autos interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial 

sob o fundamento de intempestividade (e-STJ fls. 300/301). O 

Tribunal de origem deu provimento ao agravo de instrumento da 

agravada, em julgado que recebeu a seguinte ementa (e-STJ fl. 

117): 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL.DECISÃO AGRAVADA QUE HOMOLOGOU 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 0027675-19.2020.8.16.0000 - UNIÃO 

(PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL): DISPENSA DE 

APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. 
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IMPOSSIBILIDADE. SUPERVENIÊNCIA DA LEI FEDERAL 

REGULAMENTANDO O PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO DO 

CONTRIBUINTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

FLEXIBILIZAÇÃO DA EXIGÊNCIA DAS CERTIDÕES 

AFASTADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Esta 

Câmara Cível entende que, com a edição da Lei nº 18.132/2014, 

do Estado do Paraná, criada com o objetivo de regulamentar o 

parcelamento tributário dos débitos de IPVA e ICMS do 

contribuinte em Recuperação Judicial, regulamentada pelo 

Decreto Estadual n. 12.498/14, a lacuna legislativa que 

excepcionalmente afastava a aplicabilidade imediata do artigo 

57 da Lei de Falências não mais subsiste, o que leva ao 

entendimento de que a recuperanda deverá apresentar as 

certidões indicadas pelo artigo 57 da Lei 11.101/05. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO Nº 0026256-61.2020.8.16.0000 - BANCO 

DO BRASIL: PRETENSÃO DE DISCUSSÃO DO MÉRITO DA 

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA. QUESTÕES PREJUDICADAS 

ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO PELA 

UNIÃO. Os embargos de declaração foram rejeitados (e-STJ fls. 

207/215). No recurso especial (e-STJ fls. 226/246), com 

fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da CF, a recorrente 

apontou dissídio jurisprudencial e violação do disposto nos arts. 

47 e 57 da Lei n. 11.101/2005. Sustentou, em síntese, que a 

homologação do plano de soerguimento não está 

necessariamente atrelada à apresentação de certidões negativas 

tributárias pela recuperanda, porquanto tal exigência mostra-se 

incompatível com o princípio da preservação da empresa. 

Requereu ainda a concessão de efeito suspensivo ao recurso, de 

acordo com o art. 1.029, § 5º, III, do CPC/2015. 

Foram oferecidas contrarrazões (e-STJ fls. 271/295). 

No agravo (e-STJ fls. 312/333), foram refutados os fundamentos 

da decisão agravada e alegado o cumprimento de todos 

requisitos legais para recebimento do especial. 

Foi apresentada contraminuta (e-STJ fls. 587/623). 

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do 

agravo e do recurso especial (e-STJ fls. 694/698). 

É o relatório. 

Decido. 

I - Da tempestividade do recurso especial Não se desconhece que, 

segundo orientação jurisprudencial pacífica do Superior 

Tribunal de Justiça, cabe à parte, no ato da interposição de 

recurso, comprovar a ocorrência de feriado local ou recesso 

forense por meio de documento idôneo. Nesse sentido, a título de 

exemplo, o AgInt no AREsp n. 1.869.107/DF (relator Ministro 

Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 20.9.2021, DJe 

23.9.2021) e o AgInt no REsp n. 1.851.707/SP (relatora Ministra 

Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 27.9.2021, DJe 

30.9.2021). Por outro lado, em caso de feriados forenses 

nacionais, há a atenuação dessa exigência. Veja-se o precedente: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS 

DE DIVERGÊNCIA. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 

3/STJ. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRECLUSÃO PRO 

JUDICATO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS 

ARESTOS EM CONFRONTO. DIA DA JUSTIÇA. 

COMPROVAÇÃO DE FERIADO NO CURSO DO PRAZO 

RECURSAL. ACÓRDÃO FIRMADO NO MESMO SENTIDO DA 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO 

PROVIDO. 

1. Não houve apresentação de cotejo analítico entre os acórdãos 

paradigmas e o acórdão embargado. Os precedentes indicados 

são genéricos e não se referem à hipótese dos autos, em que se 

declarou, a partir de sua natureza cogente das condições da 

ação, a possibilidade de exame da ilegitimidade passiva da parte 

requerida. 

2. Ademais, a jurisprudência do STJ mitiga a exigência da 

comprovação de feriados forenses nacionais na comprovação de 

tempestividade de recursos, tal como o dia da Justiça. 

3. Agravo interno não provido. (AgInt nos EREsp 1377793/SP, 

relator o Ministro Mauro Campbell Marques, Corte Especial, 

julgado em 5.9.2018, DJe 11.9.2018) O especial é tempestivo, 

uma vez que a parte recorrente foi intimada do acórdão em 

03/12/2020, iniciando-se a contagem do prazo em 04/12/2020, 

tendo-se interposto o recurso em 27/01/2021. 

Dessa forma, considerado o feriado forense nacional do dia 8 de 

dezembro e o disciplinado no artigo 220 do Código de Processo 

Civil de 2015 (suspensão dos prazos dos dias 20/12 a 20/01), o 

recurso especial deve ser considerado tempestivo. 

II - Da necessidade de apresentação de certidões de regularidade 

fiscal Sobre a matéria, essa Corte Superior de Justiça possui 

entendimento firme de que "não constitui ônus do contribuinte a 

apresentação de certidões de regularidade fiscal para que lhe 

seja concedida a recuperação judicial" (REsp 1658042/RS, rel. 

Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 9.5.2017, 

DJe 16.5.2017). 

Assim, o acórdão recorrido decidiu em divergência com recente 

precedente do STJ, que reconheceu a possibilidade da concessão 

da recuperação judicial sem a exigência de apresentação tanto 

da certidão negativa quanto da certidão positiva com efeitos de 

negativa de débitos tributários, inclusive após a edição da Lei n. 

13.043/2014, a teor da seguinte ementa: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONCESSÃO. 

REGULARIDADE TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA N. 83/STJ. DECISÃO 

MANTIDA. 

1. A decisão monocrática que nega seguimento a recurso 

especial, com base em jurisprudência consolidada desta Corte, 

encontra previsão nos arts. 932, IV, do CPC/2015 e 255, § 4º, II, 

do RISTJ, não havendo falar, pois, em nulidade por ofensa à nova 
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sistemática do Código de Processo Civil. Ademais, a interposição 

do agravo interno, e seu consequente julgamento pelo órgão 

colegiado, sana eventual nulidade. 

2. Consoante jurisprudência pacífica desta Corte, é 

"desnecessária a comprovação de regularidade tributária, nos 

termos do art. 57 da Lei 11.101/2005 e do art. 191-A do CTN, 

diante da inexistência de lei específica a disciplinar o 

parcelamento da dívida fiscal e previdenciária de empresas em 

recuperação judicial" (REsp 1.187.404/MT, Rel. Ministro Luis 

Felipe Salomão, Corte Especial, DJe 21/8/2013). 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no REsp n. 1.444.675/SP, de minha relatoria, QUARTA 

TURMA, julgado em 19/04/2021, DJe 23/04/2021) RECURSO 

ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CERTIDÕES 

NEGATIVAS DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. ART. 57 DA LEI 

11.101/05 E ART. 191-A DO CTN. EXIGÊNCIA 

INCOMPATÍVEL COM A FINALIDADE DO INSTITUTO. 

PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA E FUNÇÃO 

SOCIAL. APLICAÇÃO DO POSTULADO DA 

PROPORCIONALIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA 

DA LEI 11.101/05. 

1. Recuperação judicial distribuída em 18/12/2015. Recurso 

especial interposto em 6/12/2018. Autos conclusos à Relatora em 

30/1/2020. 

2. O propósito recursal é definir se a apresentação das certidões 

negativas de débitos tributários constitui requisito obrigatório 

para concessão da recuperação judicial do devedor. 

3. O enunciado normativo do art. 47 da Lei 11.101/05 guia, em 

termos principiológicos, a operacionalidade da recuperação 

judicial, estatuindo como finalidade desse instituto a viabilização 

da superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, a permitir a manutenção da fonte produtora, do 

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social 

e o estímulo à atividade econômica. Precedente. 

4. A realidade econômica do País revela que as sociedades 

empresárias em crise usualmente possuem débitos fiscais em 

aberto, podendo-se afirmar que as obrigações dessa natureza são 

as que em primeiro lugar deixam de ser adimplidas, sobretudo 

quando se considera a elevada carga tributária e a complexidade 

do sistema atual. 

5. Diante desse contexto, a apresentação de certidões negativa de 

débitos tributários pelo devedor que busca, no Judiciário, o 

soerguimento de sua empresa encerra circunstância de difícil 

cumprimento. 

6. Dada a existência de aparente antinomia entre a norma do art. 

57 da LFRE e o princípio insculpido em seu art. 47 (preservação 

da empresa), a exigência de comprovação da regularidade fiscal 

do devedor para concessão do benefício recuperatório deve ser 

interpretada à luz do postulado da proporcionalidade. 
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7. Atuando como conformador da ação estatal, tal postulado 

exige que a medida restritiva de direitos figure como adequada 

para o fomento do objetivo perseguido pela norma que a veicula, 

além de se revelar necessária para garantia da efetividade do 

direito tutelado e de guardar equilíbrio no que concerne à 

realização dos fins almejados (proporcionalidade em sentido 

estrito). 

8. Hipótese concreta em que a exigência legal não se mostra 

adequada para o fim por ela objetivado - garantir o 

adimplemento do crédito tributário -, tampouco se afigura 

necessária para o alcance dessa finalidade: (i) inadequada 

porque, ao impedir a concessão da recuperação judicial do 

devedor em situação fiscal irregular, acaba impondo uma 

dificuldade ainda maior ao Fisco, à vista da classificação do 

crédito tributário, na hipótese de falência, em terceiro lugar na 

ordem de preferências; (ii) desnecessária porque os meios de 

cobrança das dívidas de natureza fiscal não se suspendem com o 

deferimento do pedido de soerguimento. Doutrina. 

9. Consoante já percebido pela Corte Especial do STJ, a persistir 

a interpretação literal do art. 57 da LFRE, inviabilizar-se-ia toda 

e qualquer recuperação judicial (REsp 1.187.404/MT). 

10. Assim, de se concluir que os motivos que fundamentam a 

exigência da comprovação da regularidade fiscal do devedor 

(assentados no privilégio do crédito tributário), não tem peso 

suficiente - sobretudo em função da relevância da função social 

da empresa e do princípio que objetiva sua preservação - para 

preponderar sobre o direito do devedor de buscar no processo 

de soerguimento a superação da crise econômico-financeira 

que o acomete. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. (REsp 

1.864.625/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Terceira 

Turma, j. 23/6/2020, DJe 26/6/2020) PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. LICITAÇÃO. PARTICIPAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS. 

APRESENTAÇÃO. DESNECESSIDADE. 

1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com 

fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 

de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de 

admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações 

dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2). 

2. De acordo com o art. 52, II, da Lei n. 11.101/2005, o juiz 

deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo 

ato, determinará a dispensa da apresentação de certidões 

negativas para que o devedor exerça suas atividades, exceto para 

contratação com o Poder Público ou para recebimento de 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o 

disposto no art. 69 da mesma Lei. 

3. O Tribunal de origem, mediante o prestígio ao princípio da 

preservação da empresa em recuperação judicial (art. 47 da Lei 
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n. 11.101/2005), autorizou a agravada a participar de 

procedimento licitatório, independentemente da apresentação de 

certidão negativa de regularidade fiscal, em razão do fato de 

estar submetida ao regime da recuperação judicial, observados 

os demais requisitos estabelecidos no edital, entendendo que 

"parece ser inexigível qualquer demonstração de regularidade 

fiscal para as empresas em recuperação judicial, seja para 

continuar no exercício de sua atividade, seja para contratar ou 

continuar executando contrato com o Poder Público". 

4. A Corte Especial do STJ firmou a compreensão de que o art. 

47 da referida lei serve como um norte a guiar a 

operacionalidade da recuperação judicial, sempre com vistas ao 

desígnio do instituto, que é "viabilizar a superação da situação 

de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores 

e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação 

da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica" (REsp 1.187.404/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, DJe 

21/08/2013). 

5. A Segunda Seção desta Corte Superior, em uma exegese 

teleológica da nova Lei de Falências, tem reconhecido a 

desnecessidade de "apresentação de certidão negativa de débito 

tributário como pressuposto para o deferimento da recuperação 

judicial" (AgInt no AREsp 1185380/SC, Rel. Ministro RICARDO 

VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 

26/06/2018, DJe 29/06/2018, e AgInt no AREsp 958.025/RS, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado 

em 01/12/2016, DJe 09/12/2016). 

6. Este Tribunal "vem entendendo ser inexigível, pelo menos 

por enquanto, qualquer demonstração de regularidade fiscal 

para as empresas em recuperação judicial, seja para continuar 

no exercício de sua atividade (já dispensado pela norma), seja 

para contratar ou continuar executando contrato com o Poder 

Público" (AgRg no AREsp 709.719/RJ, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/10/2015, DJe 

12/02/2016). 

7. A inexigibilidade de apresentação de certidões negativas de 

débitos tributários pelas sociedades empresárias em recuperação 

judicial, para fins de contratar ou continuar executando contrato 

com a administração pública, abrange, por óbvio, participar de 

procedimentos licitatórios, caso dos autos. 

8. Ao examinar o tema sob outro prisma, a Primeira Turma do 

STJ, mediante a ponderação equilibrada dos princípios 

encartados nas Leis n. 8.666/1993 e 11.101/2005, entendeu 

possível relativizar a exigência de apresentação de certidão 

negativa de recuperação judicial, a fim de possibilitar à empresa 

em recuperação judicial participar de certame licitatório, desde 

que demonstrada, na fase de habilitação, a sua viabilidade 

econômica (AREsp 309.867/ES, Rel. Ministro GURGEL DE 
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FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/06/2018, DJe 

08/08/2018). 

9. Agravo conhecido para negar provimento ao recurso especial. 

(AgInt no AREsp n. 978.453/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE 

FARIA, PRIMEIRA TURMA, j. 06/10/2020, DJe 23/10/2020) Do 

teor do voto, extrai-se trecho que faz expressa referência à 

dispensa da apresentação das citadas certidões mesmo após o 

advento da Lei n. 13.043/2014, que supriria lacuna legislativa, 

na esfera federal, acerca do direito de parcelamento de débitos 

com a Fazenda Nacional: 

5. Muito embora a lacuna legislativa acerca do parcelamento 

especial tenha sido preenchida, na esfera federal, com a edição 

da Lei 13.043/14 (regulamentada pela Portaria PGFN-RFB n. 

1/15), a demonstração da regularidade fiscal do devedor que 

busca o benefício recuperatório não pode ser exigida sem que se 

verifique sua compatibilidade com os princípios e objetivos que 

estruturam e servem de norte à operacionalização do 

microssistema instituído pela Lei 11.101/05, elencados neste 

mesmo diploma legal. 

6. Isso porque, conforme observado em sede doutrinária, "tal 

regra é de cumprimento muito difícil por parte do devedor, pois 

normalmente quem passa por uma crise possui débitos 

tributários em aberto" (TOMAZETTE, Marlon. Curso de Direito 

Empresarial (vol. 3). 7ª ed. Saraiva, 2019, p. 247). 

7. Ademais, é cediço que "[na] aplicação de toda norma geral há 

sempre uma cláusula demarcadora implícita: aplica-se a regra 

só até onde as exigências do caso particular não imponham regra 

diversa" (BORGES, José S. Maior. O contraditório no processo 

judicial (uma visão dialética). Malheiros, 1999, p. 93). 

8. O objetivo central do instituto da recuperação judicial é 

"viabilizar a superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 

produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 

credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 

função social e o estímulo à atividade econômica" (art. 47 da 

LFRE). 

9. Como é sabido, o postulado constitucional da 

proporcionalidade, decorrência do Estado Democrático de 

Direito, atua como conformador de toda e qualquer ação estatal, 

aí incluídas, obviamente, a edição de leis e a atuação concreta 

dos entes públicos. 

10. Tal postulado exige que seja verificada a adequação da 

medida restritiva para o fomento do objetivo perseguido pela 

norma, a necessidade dessa restrição para garantia da 

efetividade do direito tutelado e, por fim, se há equilíbrio entre 

tal restrição e a realização dos fins buscados pela lei 

(proporcionalidade em sentido estrito).(...) 

12. No particular, o que se constata é que a exigência legal não 

se mostra adequada para o fim por ela perseguido - garantir o 
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adimplemento do crédito tributário -, tampouco afigura-se 

necessária para a obtenção desse resultado. 

13. De fato, caso se entenda que a ausência das certidões de 

regularidade fiscal do devedor impeça a concessão do benefício 

recuperatório, sua não apresentação teria como consequência a 

decretação da falência da sociedade empresária, o que, 

fatalmente, dificultaria o recebimento do crédito tributário, haja 

vista estarem eles classificados em terceiro lugar na ordem de 

preferências (art. 83, III, da LFRE). 

14. E mais, além de, nesse contexto, tratar-se de medida 

inadequada para atingir a finalidade pretendida pela norma, a 

exigência da regularidade fiscal do devedor não se revela 

necessária, pois, no atual sistema de recuperação de empresas, a 

Fazenda Pública não fica desprovida dos meios próprios para 

cobrança dos créditos de sua titularidade. 

15. Isso porque as execuções de natureza fiscal, ao contrário do 

que ocorre com as demais ações e execuções movidas por 

credores particulares da recuperanda, não são suspensas pelo 

deferimento da recuperação judicial, devendo seguir seu curso 

natural, a teor do que dispõe o art. 6º, caput e § 7º, da Lei 

11.101/05: 

Art. 6 º A decretação da falência ou o deferimento do 

processamento da recuperação judicial suspende o curso da 

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 

inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 

§ 7 º As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo 

deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de 

parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da 

legislação ordinária específica. 

(...) 

17. Na tentativa de realizar a finalidade sobrejacente à regra em 

questão (garantir a arrecadação fiscal), portanto, acaba-se por 

obstruir indevidamente os fins almejados pelo princípio da 

preservação da empresa (corolário da função social da 

propriedade e fundamento da recuperação judicial) e os 

objetivos maiores do instituto recuperatório - viabilização da 

superação da crise, manutenção da fonte produtora e dos 

empregos dos trabalhadores. 

18. De se notar, outrossim, que o condicionamento da concessão 

da recuperação judicial à apresentação de certidões negativas de 

débitos tributários resulta em afronta à própria lógica do sistema 

instituído pela Lei 11.101/05, na medida em que, ao mesmo tempo 

em que se exige a comprovação da regularidade fiscal do 

devedor, exclui-se o titular desses créditos (Fazenda Pública) dos 

efeitos de seu processamento (nos termos da regra do § 7º do art. 

6º da LFRE e daquela prevista no art. 187, caput, do CTN). 

19. Não se pode deixar de considerar que, ao se observar a 

realidade econômica brasileira, os empresários e as sociedades 

empresárias em crise geralmente apresentam alto passivo 

tributário, sendo as obrigações dessa natureza as que, via de 
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regra, primeiramente deixam de ser cumpridas pelo devedor, em 

grande medida como resultante da elevada carga tributária e da 

complexidade do sistema atual. 

20. HUGO DE BRITO MACHADO, sobre o tema, adverte: 

Sabemos todos que os que necessitam da recuperação judicial 

estão em dificuldades financeiras. Sabemos também que as 

empresas em dificuldade financeira geralmente devem tributos. 

É evidente, portanto, que colocar a concessão da recuperação 

judicial na dependência da prova de quitação de todos os tributos 

como prescreve o art. 191-A [...] é inviabilizar inteiramente o 

exercício do direito à recuperação judicial. Entre os credores do 

devedor em recuperação judicial o Estado é o que tem, 

indiscutivelmente, as mais fortes razões para viabilizar a 

preservação da empresa cuja recuperação judicial é requerida. 

Nada justifica, portanto, a colocação desse colossal obstáculo ao 

exercício do direito à recuperação judicial. É flagrante, portanto, 

a irrazoabilidade desse obstáculo configurado pela exigência da 

prova de quitação de todos os tributos.(Dívida tributária e 

recuperação judicial da empresa. Revista Dialética de Direito 

Tributário 120/69, set/05) 21. Vale frisar que o Supremo Tribunal 

Federal também reconhece que o processo de soerguimento "tem 

em mira não somente contribuir para que a Documento: 1958345 

- Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 26/06/2020 

Página 14 de 5 Superior Tribunal de Justiça empresa vergastada 

por uma crise econômica ou financeira possa superá-la, 

eventualmente, mas também busca preservar, o mais possível, os 

vínculos trabalhistas e a cadeia de fornecedores com os quais ela 

guarda verdadeira relação simbiótica" (ADI 3.934, Tribunal 

Pleno, 27/05/2009). 

22. Assim, de se concluir que os motivos que fundamentam a 

norma do art. 57 da LFRE e do art. 191-A do CTN, assentados 

exclusivamente no privilégio do crédito tributário, não tem peso 

suficiente para preponderar sobre o direito do devedor de buscar 

no processo de soerguimento a superação da crise econômico-

financeira, sobretudo diante das implicações negativas que a 

interrupção da atividade empresarial seria capaz de gerar, 

diretamente, nas relações de emprego e na cadeia produtiva e, 

indiretamente, na receita pública e na economia de modo geral. 

23. Demais disso, exigir a apresentação de certidões negativas 

de débitos tributários como requisito imprescindível para a 

concessão da recuperação judicial pode, em última instância, 

inviabilizar a própria existência desse instituto, de modo que tal 

regra não se encontra apta a justificar a restrição por ela 

imposta. 

24. Com efeito, esta Corte, por ocasião da apreciação do já 

citado REsp 1.187.404/MT (DJe 21/8/2013), reconheceu, de 

modo expresso, que "a interpretação literal do art. 57 da LRF e 

do art. 191-A do CTN inviabiliza toda e qualquer recuperação 

judicial, e conduz ao sepultamento por completo do novo 

instituto". 
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25. Naquela oportunidade, também ficou assentado que, no 

tocante à norma disposta no art. 47 da LFRE (que institui o 

princípio da preservação da empresa), "nenhuma interpretação 

pode ser aceita se dela resulta circunstância que - além de não 

fomentar - inviabilize a superação da crise empresarial, com 

Documento: 1958345 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado 

- DJe: 26/06/2020 Página 15 de 5 Superior Tribunal de Justiça 

consequências perniciosas ao objetivo de preservação da 

empresa economicamente viável, à manutenção da fonte 

produtora e dos postos de trabalho, além de não atender a 

nenhum interesse legítimo dos credores". 

26. Justamente por esse motivo, entendeu-se que "a exigência 

peremptória de regularidade fiscal dificulta, ou melhor, impede, 

o benfazejo procedimento da recuperação judicial, o que não 

satisfaz o interesse nem da empresa nem dos credores, incluindo 

aí o Fisco, uma vez que é somente com a manutenção da 

empresa economicamente viável que se realiza a arrecadação, 

seja com repasse tributário direto da pessoa jurídica à Fazenda 

Pública, seja indiretamente, como, por exemplo, por intermédio 

dos tributos pagos pelos trabalhadores e das demais fontes de 

riquezas que orbitam uma empresa em atividade". 

Cabe destacar que a citada orientação bem se amolda ao 

presente caso, na medida em que houve a dispensa de apresentar 

tanto a certidão negativa quanto a positiva com efeitos de 

negativa de débitos tributários para a homologação do programa 

de restauração, não obstante a existência da Lei n. 13.043/2014 

- que preencheu lacuna legislativa na esfera federal ao regular o 

parcelamento especial a ser aplicado aos empresários que 

formulam pedido de soerguimento -, tal como a Lei n. 

18.132/2014, do Estado do Paraná, criada com o objetivo de 

regulamentar o parcelamento tributário dos débitos de IPVA e 

ICMS do contribuinte em  recuperação judicial. 

Feito o esclarecimento quanto ao tema, nota-se que, no acórdão 

recorrido, determinou-se a apresentação das citadas certidões 

como elementos indispensáveis à concessão da recuperação 

judicial, o que não é condizente com o entendimento desta Corte 

Superior de Justiça. 

Ante o exposto, CONHEÇO do agravo e DOU PROVIMENTO ao 

recurso especial para reformar a decisão recorrida e determinar 

a dispensa da apresentação das certidões de regularidade fiscal 

para concessão da recuperação judicial da recorrente. 

PREJUDICADO o pedido de efeito suspensivo. Publique-se e 

intimem-se. Brasília, 09 de maio de 2022. Ministro ANTONIO 

CARLOS FERREIRA  Relator (AREsp n. 1.947.353, Ministro 

Antonio Carlos Ferreira, DJe de 31/05/2022).(g.n). 

 

Assim, mesmo a recuperanda não apresentando 

a certidão negativa federal, mas esclarecendo e explicando a (ir) regularidades fiscal 

mencionada no despacho, o que foi acima mencionado, que parcelou todos os débitos em 

virtude de alguns DEBCAD´s são inexigíveis e estão sob Judice, mesmo pois, conforme 
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acima fundamentado, o entendimento majoritário da Corte Superior (STJ), e de que os 

motivos que fundamentam a exigência da comprovação da regularidade fiscal do devedor 

(assentados no privilégio do crédito tributário), não tem peso suficiente - sobretudo em 

função da relevância da função social da empresa e do princípio que objetiva sua 

preservação - para preponderar sobre o direito do devedor de buscar no processo de 

soerguimento a superação da crise econômico-financeira que o acomete. 

 

Diante de todo o expendido, com os 

esclarecimentos prestados relativamente à administração do passivo tributário da empresa 

recuperanda, requer, com o devido respeito e acatamento, seja recebida a presente com 

especial fim de subsidiar este nobre juízo quanto às medidas tomadas para o 

adimplemento dos débitos para com o Fisco, assim como merece ser homologado o plano 

de recuperação judicial da empresa que procura o seu soerguimento financeiro para 

continuar a sua função social e manter a fonte produtiva de renda, emprego e 

desenvolvimento local. 

 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

 

 

Palmas -PR, 03 de junho de 2022. 

 

 

 

ALOISIO DE CAMARGO FONSECA 

OAB/PR 17.621 
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Ministério da Economia 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Recibo do Protocolo

03/06/2022 
13:30

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
IMPORTANTE: O resultado do seu requerimento deverá ser visualizado no REGULARIZE (www.regularize.pgfn.gov.br)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Dados do protocolo
Número do protocolo: 01618092022

Data de Registro: 02/06/2022 15:39
Requerente: SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A
CPF / CNPJ: 76.912.492/0001-53

Unidade do protocolo: PARANA
Tipo da Dívida: Não Previdenciária

Serviço: Agendamento de Audiência com o Procurador

Requerimento(s) Pertencente(s) a este Protocolo

Requerimento: 20220203750
Unidade da PGFN de entrada do requerimento: PARANA

Endereço do requerente exclusivo para fins deste protocolo

Logradouro: MARECHAL DEODORO
Número: 2081

Complemento: BRCAO 03
Bairro: DISSENHA

CEP: 85555-000
Cidade: PALMAS
Estado: Paraná

Fundamentos do pedido
 

Fundamentos apresentados no formulário em anexo.

Formulário assinado por

Nome: CARLOS JOSE DAL PIVA
CPF: 494.074.900-25

Avisos
O acompanhamento do requerimento deve ser feito por meio do REGULARIZE, em "Consulta a Requerimentos".
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Ministério da Economia 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Recibo do Protocolo

03/06/2022 
13:31

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
IMPORTANTE: O resultado do seu requerimento deverá ser visualizado no REGULARIZE (www.regularize.pgfn.gov.br)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Dados do protocolo
Número do protocolo: 01317092022

Data de Registro: 19/05/2022 11:27
Requerente: SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A
CPF / CNPJ: 76.912.492/0001-53

Unidade do protocolo: PARANA
Tipo da Dívida: Não Previdenciária

Serviço: Revisão de Dívida - PRDI

Dados informados pelo requerente
Motivo: A dívida está suspensa ou extinta por decisão judicial

Processo Judicial: 5000433-84.2017.4.04.7012
Inscrição: 37.342.320-9
Inscrição: 37.342.321-7
Inscrição: 37.342.322-5
Inscrição: 37.342.323-3
Inscrição: 37.342.324-1

Requerimento(s) Pertencente(s) a este Protocolo

Requerimento: 20220166550
Unidade da PGFN de entrada do requerimento: PARANA

Inscrição: 37.342.320-9
Processo administrativo:

Nome do devedor principal: SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

CPF/CNPJ do devedor principal: 76.912.492/0001-53

Requerimento: 20220166551
Unidade da PGFN de entrada do requerimento: PARANA

Inscrição: 37.342.321-7
Processo administrativo:

Nome do devedor principal: SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

CPF/CNPJ do devedor principal: 76.912.492/0001-53

Requerimento: 20220166552
Unidade da PGFN de entrada do requerimento: PARANA

Inscrição: 37.342.322-5
Processo administrativo:

Nome do devedor principal: SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

CPF/CNPJ do devedor principal: 76.912.492/0001-53

Requerimento: 20220166553
Unidade da PGFN de entrada do requerimento: PARANA

Inscrição: 37.342.323-3
Processo administrativo:

Nome do devedor principal: SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

CPF/CNPJ do devedor principal: 76.912.492/0001-53

Requerimento: 20220166554
Unidade da PGFN de entrada do requerimento: PARANA

Inscrição: 37.342.324-1
Processo administrativo:

Nome do devedor principal: SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

CPF/CNPJ do devedor principal: 76.912.492/0001-53

Endereço do requerente exclusivo para fins deste protocolo

Logradouro: MARECHAL DEODORO
Número: 2081

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

E
S

 6
N

7X
X

 G
A

LC
A

 G
T

N
P

3

PROJUDI - Processo: 0001235-39.2019.8.16.0123 - Ref. mov. 1296.3 - Assinado digitalmente por Aloisio de Camargo Fonseca
03/06/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Requerimento Regularize Garantia



Complemento: BRCAO 03
Bairro: DISSENHA

CEP: 85555-000
Cidade: PALMAS
Estado: Paraná

Fundamentos do pedido
 

A requerente ofertou bem imóvel em complementação a garantia em valor superior ao dos débitos exigidos, ensejando a 
suspensão da exigibilidade das Certidões de Dívida Ativa.  

Desta forma, requer seja autorizada a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, tendo em vista que o bem 
ofertado possui valor suficiente para a integral garantia do feito executivo fiscal. 

Formulário assinado por

Nome: CARLOS JOSE DAL PIVA
CPF: 494.074.900-25

Avisos
O acompanhamento do requerimento deve ser feito por meio do REGULARIZE, em "Consulta a Requerimentos".
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Ministério da Economia 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Recibo do Protocolo

03/06/2022 
09:05

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
IMPORTANTE: O resultado do seu requerimento deverá ser visualizado no REGULARIZE (www.regularize.pgfn.gov.br)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Dados do protocolo
Número do protocolo: 01071872022

Data de Registro: 28/04/2022 16:10
Requerente: SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A
CPF / CNPJ: 76.912.492/0001-53

Unidade do protocolo: PARANA
Tipo da Dívida: Não Previdenciária

Serviço: Acordo de Transação Individual

Dados informados pelo requerente
Hipótese(s): RecJud/Falência

Inscrições: FGPR200900144
FGPR201000040
FGPR201600146
FGPR201702962
FGPR201401191
CSPR201401192
CSPR201702963

Requerimento(s) Pertencente(s) a este Protocolo

Requerimento: 20220135668
Unidade da PGFN de entrada do requerimento: PARANA

Inscrição (1 de 7): FGPR200900144
Processo administrativo:

Inscrição (2 de 7): FGPR201000040
Processo administrativo:

Inscrição (3 de 7): FGPR201600146
Processo administrativo:

Inscrição (4 de 7): FGPR201702962
Processo administrativo:

Inscrição (5 de 7): FGPR201401191
Processo administrativo:

Inscrição (6 de 7): CSPR201401192
Processo administrativo:

Inscrição (7 de 7): CSPR201702963
Processo administrativo:

Endereço do requerente exclusivo para fins deste protocolo

Logradouro: MARECHAL DEODORO
Número: 2081

Complemento: BRCAO 03
Bairro: DISSENHA

CEP: 85555-000
Cidade: PALMAS
Estado: Paraná

Fundamentos do pedido
 

A empresa recuperanda, basicamente atua na fabricação de compensados, com produção de sua matéria prima até a entrega 
ao mercado mundial, atuando portanto exclusivamente na exportação de seus produtos. Tendo seus financeiros afetados a 
partir do ano de 2005, anteriormente, num período de aproximadamente 11 anos até ser visto como uma oportunidade de 
mercado, as florestas de pinus foram abundantes nos anos 90 até meados de 2002 quando passaram a ficar cada vez mais 
escassas exigindo das empresas situadas neste mercado a necessidade de elevados investimentos para produção. O período 
de 1998 a 2005 levou a indústria madeireira de compensados a sua fase de ouro, com um mercado de exportação aquecido e 
alta demanda vindo da América do Norte e da Europa, tendo nesse período contratado quase 2 (dois) mil colaboradores. 

Quando a crise do mercado americano se agravou em 2005 e teve seu ápice em 2008 houve uma devassa no setor 
imobiliário dos Estados Unidos o qual era o principal importador de compensado do Brasil, acarretando na queda das 
exportações de toda a indústria madeireira. 

Com a entrada de novos concorrentes no mercado mundial no período de 2011 à 2016, as empresas da indústria madeireira 
tiveram de reduzir os preços dos produtos de madeira laminada e compensada, desse modo, reduziram-se o valor das 
exportações. Apesar do aumento de concorrentes no setor madeireiro, a crise brasileira em 2014 afetou drasticamente o 
setor que culminou em baixo consumo no mercado interno. 
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Com o cenário desfavorável, a empresa Serrarias Campos de Palmas/PR, para manter suas atividades, assim como para 
continuar existindo, acumulou centenas de dívidas com todas as classes de credores, que não puderam ser quitadas em seus 
vencimentos.  
Para superar a crise resultante das dificuldades já descritas, a Serrarias Campos de Palmas colocou em prática um amplo 
projeto de reestruturação empresarial, sendo que parte deste projeto já foi implantado e outra parte está em andamento, 
sendo importante frisar que certas medidas dependem fundamentalmente de aplicação do Plano de Recuperação e também, 
do parcelamento de todas as dívidas existentes, principalmente os valores devidos aos colaboradores referente ao FGTS – 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço além de outras.  

Assim a concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações vencidas ou vincendas, se faz necessária, 
o que foi trazido pelo novo parcelamento criado para empresas em Recuperação Judicial. Sendo necessário que a 
Recuperanda se utilize do programa de regularização dos débitos fiscais com a fazenda federal o que contribuirá em muito 
para sua reestruturação financeira. 

Formulário assinado por

Requerente: SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A
Representante legal signatário:

Nome: JOAO DE OLIVEIRA JUNIOR
CPF: 564.511.999-15

Avisos
O acompanhamento do requerimento deve ser feito por meio do REGULARIZE, em "Consulta a Requerimentos".
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

COMPROVANTE DE ADESÃO A NEGOCIAÇÃO

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

EMITIDO EM:

SERPRO

29/04/22 10:04PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL.

Número do Recibo: 00000000222903041053

CPF ou CNPJ: 76.912.492/0001-53

Nome ou Nome Empresarial: SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

Negociação: 0028 - TRANSACAO EXCEPCIONAL - DEBITOS PREVIDENCIARIOS

Número de Referência: 006.266.329

O contribuinte acima indicado concluiu, no âmbito da PGFN, a consolidação do 0027 - DEMAIS PESSOAS JURIDICAS - EM RECUP JUDICIAL -
ATE 60 MESES - REDUCAO TOTAL ATE 70%, de que trata o LEI N. 13.988, DE 14 DE ABRIL DE 2020. PORTARIA PGFN N. 14.402, DE 16 DE
JUNHO DE 2020, ART. 9, INCISO V E PAR. 1., conforme as informações prestadas em 29/04/2022

RECIBO DE CONSOLIDAÇÃO DE 0027 - DEMAIS PESSOAS JURIDICAS - EM RECUP JUDICIAL - ATE 60 MESES - REDUCAO TOTAL ATE 70%

DEBCAD PRINCIPAL MULTA JUROS ENCARGOS/HONORÁRIOS

00000000000367615592 361,95 72,39 553,49 197,56

00000000000373914440 964.598,58 192.919,68 1.305.242,91 492.550,79

00000000000465627650 94.248,67 18.849,70 66.048,71 35.829,24

00000000000138299005 17.982,09 3.596,41 5.533,04 5.422,18

00000000000364071664 24.166,25 4.833,26 29.327,20 11.665,14

00000000000373949324 116.501,22 23.300,24 142.435,55 56.447,30

00000000000367615584 30.610,47 6.122,11 50.458,87 17.438,20

00000000000406721335 68.132,94 13.626,55 56.004,08 27.552,38

00000000000365152137 25.351,00 5.070,20 41.628,37 14.409,85

00000000000364071672 25.967,20 5.193,44 31.562,94 12.544,69

00000000000181356163 17.569,96 3.514,00 1.593,38 2.267,69

00000000000373949316 273.237,04 54.647,39 332.813,39 132.139,11

00000000000131185217 111.641,95 22.328,41 48.764,69 36.546,75

00000000000406721327 123.098,58 24.619,70 101.299,78 49.803,53

00000000000365152145 4.960,91 992,18 7.871,97 2.765,01

00000000000416833802 84.739,16 16.947,78 73.258,93 34.988,95

00000000000373914458 280.412,97 56.082,56 382.893,69 143.877,55

00000000000393743276 859,68 171,94 1.418,60 489,94

00000000000172337682 129.898,89 25.979,78 15.621,45 34.299,53

00000000000401739813 230.645,02 46.128,98 210.524,54 97.459,54

00000000000472699067 10.700,50 2.140,10 6.788,61 3.925,80

00000000000435690337 136.677,38 27.335,52 104.377,25 53.677,94

00000000000162911912 35.665,54 7.133,09 5.667,13 9.693,08

00000000000368620646 22.917,39 4.583,47 24.027,28 10.305,55

00000000000172337690 34.306,25 6.861,22 4.552,04 9.143,88

00000000000416833799 119.036,13 23.807,24 104.001,56 49.368,90

00000000000472699059 5.576,69 1.115,33 3.549,71 2.048,33

00000000000395059437 10.752,13 2.150,43 10.614,50 4.703,40

00000000000435690329 110.397,13 22.079,39 84.170,19 43.328,93

00000000000373423268 404.371,22 303.278,50 804.616,89 302.453,07

INSCRIÇÕES PARCELADAS / VALORES COM DESCONTO
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DEBCAD PRINCIPAL MULTA JUROS ENCARGOS/HONORÁRIOS

00000000000143946226 20.756,63 4.151,32 5.381,11 6.057,71

00000000000131185209 35.792,88 7.158,59 15.675,29 11.725,31

00000000000138299030 27.689,88 5.537,97 9.921,66 8.629,88

00000000000373423276 501.439,25 399.939,43 700.769,17 320.428,07

00000000000364763922 104.393,32 20.878,67 127.595,66 50.573,38

00000000000366873393 56.755,56 11.351,10 61.859,87 25.993,14

00000000000401739805 228.591,03 45.718,17 210.511,83 96.963,48

00000000000138299021 37.338,69 7.467,70 13.486,13 11.658,31

00000000000125316941 147.462,44 29.492,49 82.340,65 51.858,65

00000000000367611740 170.226,68 34.045,36 188.617,19 78.577,47

00000000000364763914 145.806,14 29.161,23 178.371,70 70.667,78

00000000000452808901 30.483,13 6.096,62 20.403,12 11.396,54

00000000000395059445 68.926,79 13.785,36 68.974,72 30.337,34

00000000000465627641 84.407,11 16.881,43 58.700,80 31.997,83

00000000000138299013 10.042,21 2.008,45 3.164,33 3.042,99

00000000000149971915 39.583,84 7.916,76 9.296,28 11.359,22

00000000000125316933 50.133,94 10.026,76 27.976,21 17.627,31

DISCRIMINAÇÃO PRINCIPAL MULTA JUROS ENCARGOS/HONORÁRI TOTAL

Sem Desconto 5.275.214,41 1.577.098,40 5.840.266,46 2.536.238,22 15.228.817,49

Com Desconto 5.275.214,41 112.460,15 346.913,84 146.911,83 5.881.500,23

DEMONSTRATIVO DE CONSOLIDAÇÃO

PARCELA PRINCIPAL MULTA JUROS ENCARGOS(*) TOTAL

1 à 12 17.584,05 5.256,99 19.467,55 8.454,13 50.762,72

13 à 60 105.504,28 1.028,67 2.360,48 947,13 109.840,57

CÁLCULO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES

(*)Decreto-Lei n° 1.025/69 e alterações posteriores.

NR. DO RECIBO: 00000000222903041053
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

COMPROVANTE DE ADESÃO A NEGOCIAÇÃO

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

EMITIDO EM:

SERPRO

29/04/22 11:13PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL.

Número do Recibo: 00000000222913041143

CPF ou CNPJ: 76.912.492/0001-53

Nome ou Nome Empresarial: SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

Negociação: 0027 - TRANSACAO EXCEPCIONAL - DEMAIS DEBITOS

Número de Referência: 006.267.550

O contribuinte acima indicado concluiu, no âmbito da PGFN, a consolidação do 0038 - DEMAIS PESSOAS JURIDICAS - EM RECUP JUDICIAL -
ATE 120 MESES - REDUCAO TOTAL ATE 70%, de que trata o LEI N. 13.988, DE 14 DE ABRIL DE 2020. PORTARIA PGFN N. 14.402, DE 16 DE
JUNHO DE 2020, ART. 9, INCISO V., conforme as informações prestadas em 29/04/2022

RECIBO DE CONSOLIDAÇÃO DE 0038 - DEMAIS PESSOAS JURIDICAS - EM RECUP JUDICIAL - ATE 120 MESES - REDUCAO TOTAL ATE 70%

NÚMERO DA INSCRIÇÃO PRINCIPAL MULTA JUROS ENCARGOS/HONORÁRIOS

90212000485 342.289,05 256.716,79 1.102.949,44 340.391,05

90214010118 44.079,17 8.815,77 33.700,48 17.319,08

90215008584 7.642,24 1.528,43 4.842,04 2.802,54

90216013274 19.681,17 3.936,23 12.295,67 7.182,61

90217007827 9.756,31 1.951,21 4.416,72 3.224,84

90218001206 10.833,19 2.166,62 7.504,09 4.100,78

90219000717 9.588,60 1.917,69 2.520,81 1.402,71

90220021124 980,69 196,13 215,16 139,19

90220021125 1.508,05 301,61 330,86 214,05

90220021126 1.429,53 285,90 321,93 203,73

90220021127 1.625,10 325,02 356,54 230,66

90220021128 1.434,06 286,81 307,89 202,87

90220022348 3.099,60 619,92 283,08 400,26

90221000363 4.000,00 800,00 342,40 514,24

90314000386 163.073,32 32.614,59 129.681,45 65.073,87

90315000432 55.427,09 11.085,40 33.974,81 20.097,46

90317000406 314.668,36 62.933,62 150.545,05 105.629,40

90318000073 21.339,23 4.267,84 14.913,86 8.104,18

90319000052 884,11 176,82 220,23 128,11

90319001125 78.382,26 58.786,84 176.156,24 31.332,53

90321000253 143.677,53 107.758,15 468.155,27 71.959,09

90419050938 93.509,92 70.132,54 210.935,40 37.457,78

90513001150 1.532,30 459,69 1.407,57 679,91

90513001151 7.245,49 2.173,64 6.655,70 3.214,96

90513001152 55.775,86 16.732,75 51.235,70 24.748,86

90513001153 27.887,93 8.366,37 25.617,85 12.374,43

90513001154 17.107,04 5.132,11 15.380,93 7.524,01

90513001159 1.811,39 543,41 1.663,94 803,74

90513002104 6.512,29 1.953,68 4.770,90 2.647,37

90513002105 53.439,10 16.031,73 39.149,48 21.724,06

INSCRIÇÕES PARCELADAS / VALORES COM DESCONTO
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NÚMERO DA INSCRIÇÃO PRINCIPAL MULTA JUROS ENCARGOS/HONORÁRIOS

90513003111 6.512,29 1.953,68 4.770,90 2.647,37

90514000541 3.499,33 1.049,79 2.517,06 1.413,23

90514000542 1.398,51 419,55 1.005,94 564,80

90514000543 7.245,59 2.173,67 5.211,75 2.926,20

90517004958 9.133,30 2.739,99 2.348,17 2.844,29

90517004959 1.293,95 388,18 332,67 402,96

90517004960 10.998,54 3.299,56 2.827,72 3.425,16

90612001369 124.589,97 93.442,48 401.463,14 123.899,11

90612001370 43.103,26 32.327,45 140.446,58 43.175,45

90614018686 253.929,51 50.785,84 192.750,52 99.493,17

90615028032 77.037,65 15.407,48 49.005,78 28.290,18

90616028469 17.713,06 3.542,59 11.066,10 6.464,35

90617021611 2.333,66 466,73 1.149,26 789,93

90617021612 530.209,67 106.041,88 251.927,54 177.635,81

90618003102 83.750,40 16.750,07 58.260,67 31.752,22

90618003103 16.394,15 0,00 12.477,58 5.774,34

90618011644 7.746,22 0,00 3.575,56 2.264,35

90618020578 766,44 352,55 569,71 337,74

90619001210 17.796,33 3.559,26 5.123,33 2.647,89

90619045850 151.396,65 113.547,60 339.930,97 60.487,52

90621001399 3.048,97 609,79 260,99 391,97

90712000654 9.339,04 7.004,28 30.430,09 9.354,68

90714004030 55.131,23 11.026,19 41.848,54 21.601,19

90715006567 16.705,69 3.341,08 10.627,05 6.134,76

90717006205 114.496,31 22.899,20 54.389,12 38.356,92

90718001023 18.182,63 3.636,50 12.648,66 6.893,55

90719001157 3.863,67 772,72 1.112,30 574,86

90719013327 32.869,01 24.651,85 73.800,07 13.132,09

90818000020 5.121,27 1.024,20 3.872,86 2.003,66

90818000366 12.813,66 2.562,72 6.166,77 4.308,63

90818000372 3.143,76 628,74 1.317,85 1.018,07

91311000475 1.391,31 278,26 1.704,91 337,44

91508001865 17.190,39 0,00 23.260,31 8.090,14

91509001325 1.136,05 0,00 1.441,06 515,42

91510002458 21.501,08 6.450,32 23.932,85 10.376,85

91510002473 7.790,97 2.337,29 8.672,12 3.760,07

91511002759 39.838,85 11.951,62 35.115,68 17.381,23

DISCRIMINAÇÃO PRINCIPAL MULTA JUROS ENCARGOS/HONORÁRI TOTAL

Sem Desconto 3.230.632,35 1.226.420,42 4.318.213,67 1.533.295,97 10.308.562,41

Com Desconto 3.230.632,34 147.662,66 566.085,27 163.165,41 4.107.545,68

DEMONSTRATIVO DE CONSOLIDAÇÃO

PARCELA PRINCIPAL MULTA JUROS ENCARGOS(*) TOTAL

1 à 12 10.768,77 4.088,07 14.394,04 5.110,99 34.361,87

13 à 120 28.716,73 913,02 3.642,19 942,90 34.214,84

CÁLCULO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES

(*)Decreto-Lei n° 1.025/69 e alterações posteriores.
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NR. DO RECIBO: 00000000222913041143
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 MATRIZ E FILIAIS

Sist. Origem Inscrição 
Data

Inscrição 
Situação/Fase Nº do Processo Adm. 

SIDA 91 5 08 001865-93 02/09/2008 ATIVA AJUIZADA 46220 008199/2006-24

PGFN - Analytics https://analytics.pgfn.fazenda.gov.br/busca/busca-devedores2

1 de 1 13/04/2022 17:02
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A     CNPJ: 76912492000153

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  02/06/2022  10h20min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
Paraná

3407 01/08/2022

Código de Controle

CWPWSJPRU16X3SY1

Página 1 de 1

Palmas (PR), 02 de Junho de 2022

Av. Clevelândia, 521 - Centro
Palmas (PR) - CEP: 85555000 - Fone:4632637013

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://pmp.pr.gov.br
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 026893537-55

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.912.492/0001-53
Nome: SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 30/09/2022 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (02/06/2022 09:39:44)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 19ª VARA FEDERAL DE 

CURITIBA – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

URGENTE 
 

Autos nº 5000433-84.2017.4.04.7012  

De Execução Fiscal  

 

SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A, 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, por intermédio de seu procurador e advogado ao final assinado, conforme o 

preconizado no artigo 8º da Lei 6.830/80, ofertar o imóvel abaixo descrito, avaliado em sua 

integralidade no montante de R$ 13.634.392,00 (treze milhões, seiscentos e trinta e quatro 

mil, trezentos e noventa e dois reais), como complementação a garantia existente no feito 

executivo. In verbis:  

 

 

“Imóvel localizado na Estrada Quirizal, 

Município de Coronel Domingos Soares, 

Paraná, constante da matrícula nº 3.848 do 

Registro de Imóveis da Comarca de Palmas – 

PR, denominado Fazenda Cacumbangue-

Quirizal”.  
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 2 

 

 

Isto posto, requer se digne Vossa Excelência, 

com o devido respeito, intimar a exequente para que se manifeste sobre a nomeação. Após a 

manifestação, seja a mesma reduzida a termo, nomeando-se a executada como fiel depositária, 

com a abertura do prazo legal para a oposição de Embargos à Execução Fiscal. 

 

 

Requer-se, outrossim, seja determinada a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, uma vez que o bem ofertado possui valor 

suficiente para a integral garantia do débito exigido no presente feito.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Cascavel, 19 de maio de 2022. 

 

 

 

Carlos José Dal Piva 

OAB/PR 20.693 
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1. Dados do imóvel avaliando 
 

Objeto: 

Trata-se de um imóvel localizado na Estrada do Quirizal, Municipio de Coronel Domingos 

Soares, Paraná. Conforme expressa a matricula 3848, é possivel verificar que o referido imóvel 

perfaz a modalidade rural, se constitui numa fazenda de reflorestamento denominada “Fazenda 

Cacumbangue-Quirizal”. 
 

Partindo da cidade de Coronel Domingos Soares, pela Estrada que liga à Iraras a 17,4Km 

entra-se a direita na Estrada do Quirizal, chega-se ao imóvel andando por mais 2,70km. 

 
Solicitante: Serrarias Campos de Palmas S.A. CNPJ: 76.912.492/0001-53. Endereço: Sete de 

Setembro nº 1560, Dissenha, cidade de Palmas/PR – CEP: 85.555-000. 

 
Categoria: Imóvel Rural. 

 
Finalidade: Proceder a descrição, avaliação e arbitramento do valor comercial de venda. 

 
Data da vistoria: 4 de junho de 2019 

 

 
2. Informações preliminares 

 
A presente Avaliação / Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica é assinado por Corretor 

de Imóveis credenciado pelo CRECI-PR (Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 

Paraná), inscrito sob nº 24451, conforme Lei nº 6.530/1978, que disciplina e regulamenta o 

exercício da profissão. Este Corretor de Imóveis também está cadastrado no Cadastro 

Nacional de Avaliadores de Imóveis – CNAI do COFECI, inscrito sob nº14.540, sendo 

possuidor de “Certificado do Curso de Avaliações Imobiliárias” emitido pelo CRECI-PR, o 

que lhe confere comprovada especialização na matéria em que está opinando, estando 

habilitado como Perito Avaliador de Imóveis, tanto na esfera judicial como Perito Judicial ou 

Assistente Técnico Judicial, quanto na esfera extrajudicial como Perito Particular, conforme 

Resolução COFECI (Conselho Federal dos Corretores de Imóveis) nº1.066/2007. 

Entende-se por Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica o documento no qual é 

apresentada, com base em critérios técnicos, uma análise de mercado com vistas à 

determinação do valor de comercialização de um imóvel, judicial ou extrajudicialmente, em 

consonância com a normatização estabelecida pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT sobre Avaliação de Imóveis, séries NBR 14.653-1 e NBR 14.653-2. 

Para que não reste dúvida sobre a competência legal do Corretor de Imóveis em elaborar e 

assinar Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, 

no Agravo em Recurso Especial nº 88.459 – DF (2011/0283073-4), do CONFEA (Conselho 

Federal de Engenharia, Arquitetura e Economia) e do IBAPE (Instituto Brasileiro de 

avaliações e Perícias de Engenharia), contra o COFECI (Conselho Federal de Corretores 

de Imóveis), confirmou a competência legal do Corretor de Imóveis em avaliar imóveis. 
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Desta forma, o Corretor de Imóveis / Perito Avaliador de Imóveis, está autorizado legalmente 
a emitir documento denominado “Parecer Técnico”, particular ou judicial, para fins de 
avaliações imobiliárias de mercado.   
Por fim, este Parecer Técnico segue os padrões de isenção e imparcialidade exigidos do 
profissional, bem como as orientações do Código de Ética da Profissão, conforme Resolução 
COFECI nº 362/92.   
 
 
3.  Pressupostos e ressalvas e fatores limitantes 

   
a. Os trabalhos técnicos envolvendo vistoria ao local, contatos, levantamento de dados 

e cálculos foram realizados entre os dias 1 e 6 de junho de 2019.  
 

b. Os dados obtidos no mercado imobiliário local foram fornecidos por proprietários 
de imóveis, colaboradores habilitados, corretores e imobiliárias da cidade sede do 
imóvel avaliando, portanto, são premissas aceitas como válidas e fornecidas de “boa 
fé”.  
 

c. O imóvel foi avaliado na suposição de que esteja livre e desembaraçado de quaisquer 
ônus, encargos ou gravames de qualquer natureza que possam afetar o seu valor, 
pressupondo-se que as medidas do terreno, bem como seus respectivos títulos 
estejam corretos e registrados em cartório e que a documentação enviada para 
consulta seja a vigente.  
 

d. O signatário não assume responsabilidade sobre matéria legal ou de engenharia 
fornecidos pelo interessado, excluindo as necessárias para o exercício de suas 
funções.  
 

e. Não foram efetuadas análises jurídicas da documentação do imóvel, ou seja, de 
investigações específicas relativas a defeitos em títulos, invasões, hipotecas, 
desapropriações, superposição de divisas, usufrutos, sub-rogação de vínculos e 
outros por não se integrarem ao escopo desta avaliação.   
 

f. Não foram consultados os órgãos públicos de âmbito Municipal, Estadual ou 
Federal, quanto à situação legal e fiscal do imóvel, como existência de dívidas 
tributárias, execução fiscal, ações judiciais de execução ou de reintegração de posse, 
ou outras ações judiciais que não tenham o imóvel por objeto, mas que possam vir a 
incidir sobre ele como, por exemplo, execução por dívidas (trabalhistas, 
previdenciárias, etc.) dentre outras.  
 

g. Foram efetuadas medições de campo e, para lastrear o processo avaliatório, foram 
analisadas informações complementares de apoio obtidas durante a visita ao local, 
que serviram de base para os cálculos e apropriação final de valor.  
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4. Diagnóstico do Mercado 

 
O imóvel avaliado está localizado na zona rural do município de Coronel Domingos Soares, 
Paraná. Região que dista 46km (51 minutos de automóvel tipo carro) do centro da cidade de 
Palmas, Pr.  
A Estrada desenvolve entre aclives e declives, sinuosa e de terra batida com aproximadamente 
7 metros de largura, em excelente estado de conservação. Sendo o acesso ao local apenas com 
veículos próprios o imóvel é datado de energia elétrica. 
Sua vocação é de uso agropecuário, a vizinhança é de predominantemente baixa densidade 
demográfica, sendo as fazendas com cultura de reflorestamento de Pinus, Eucaliptos, matas 
nativas e pastagens. 
 
 

 
O marcador mais à esquerda representa a localização do imovel avaliando. 

 
Foi possível detectar que a região examinada é rural, com baixíssima movimentação de 
automóveis e pedestres, além disso, foi constatado escasso número de imóveis paradigmas em 
oferta, se demonstrando carente nesse quesito e presumindo-se como de mediana liquidez. 
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Conclui-se, portanto, que o imóvel avaliando teria relativa demora na absorção comercial 
(venda em média entre 3 a 5 anos), se acaso estivesse apto à venda. 
Ademais, existe no imovel uma pequena residência em madeira,  que não será avaliada por 
não possuir valor comercial. 
 

 
5. Descrição atual do reflorestamento: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

6. Cálculo da avaliação 

 
Imóvel avaliando 

Matricula 3848 
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Área: 10.003.554m² 
  

Método empregado: 

Para a avaliação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com homogeneização por 
fatores, conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel avaliando é 
avaliado por comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores 
unitários (por m²) são ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea. 
  
O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o 
tratamento estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a 
distribuição 't' de Student com confiança de 80%, consoante com a Norma Brasileira. 
  
A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores: 
 F1: Area 
 F2: Localização 
 F3: Topografia 
      

Imóveis amostrados para comparação: 

 Imóvel 1:   
 http://imobiliariagiotto.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=9748 Referência: 9848 
 Área: 242.000m²  
 Valor: R$140.000,00  
 Valor por metro quadrado: R$0,58  
 Fator de homogeneização Area: 0,70  
 Fator de homogeneização Localização: 0,70  
 Fator de homogeneização Topografia: 0,70  

  
 Imóvel 2:   
 http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=116458#detalhes Ref.: 116558 
 Área: 2.105.400m²  
 Valor: R$11.900.000,00  
 Valor por metro quadrado: R$5,65  
 Fator de homogeneização Area: 0,70  
 Fator de homogeneização Localização: 0,70  
 Fator de homogeneização Topografia: 0,70  

  
 Imóvel 3:   
 http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=114137#detalhes Ref.: 114237 
 Área: 1.427.800m²  
 Valor: R$6.650.000,00  
 Valor por metro quadrado: R$4,66  
 Fator de homogeneização Area: 0,70  
 Fator de homogeneização Localização: 0,70  
 Fator de homogeneização Topografia: 0,70  

  
 Imóvel 4:   
 http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=116785#detalhes Ref.: 116885 
 Área: 629.200m²  
 Valor: R$3.150.000,00  
 Valor por metro quadrado: R$5,01  
 Fator de homogeneização Area: 0,70  
 Fator de homogeneização Localização: 0,70  
 Fator de homogeneização Topografia: 0,70  
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Tabela de homogeneização: 

 

Imóvel R$/m² F1 F2 F3 R$/m² 
homog. 

1 0,58 0,70 0,70 0,70 0,20 
2 5,65 0,70 0,70 0,70 1,94 
3 4,66 0,70 0,70 0,70 1,60 
4 5,01 0,70 0,70 0,70 1,72 

 

 

  

Valores homogeneizados (Xi), em R$/m²: 

Média:  X = ∑(Xi)/n 
 X = 1,36 
  
Desvio padrão:  S = √(∑(X - Xi) ²)/(n-1) 
 S = 0,79 
  

Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet: 

O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor 
crítico (VC), fornecido pela tabela de Chauvenet. 
Ou seja: d = |Xi - X|/S < VC 
  
Valor crítico para 4 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = 1,54 
  

 

Amostra 1:  d = |0,20 - 1,36| / 0,79  =  1,48 < 1.54 (amostra pertinente) 
Amostra 2:  d = |1,94 - 1,36| / 0,79  =  0,73 < 1.54 (amostra pertinente) 
Amostra 3:  d = |1,60 - 1,36| / 0,79  =  0,30 < 1.54 (amostra pertinente) 
Amostra 4:  d = |1,72 - 1,36| / 0,79  =  0,45 < 1.54 (amostra pertinente) 

 

  

Cálculo da amplitude do intervalo de confiança: 

Os limites do intervalo de confiança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamente, um 
valor tem 80% de chance de se encontrar. 
Eles são determinados pelas fórmulas:  Li = X - tc * S/√(n-1)   e    Ls = X + tc * S/√(n-1), 
onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de confiança e 3 (n-
1) graus de liberdade. 
  
Limite inferior do intervalo de confiança (Li): 
 Li  =  1,36 - 1.64 * 0,79/√(4 - 1)  =  0,62 
Limite superior do intervalo de confiança (Ls): 
 Ls  =  1,36 + 1.64 * 0,79/√(4 - 1)  =  2,11 
  

Cálculo do campo de arbítrio: 

Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será estipulado 
em aproximadamente 10% em torno da média. 
Campo de arbítrio: de R$1,23 a R$1,50 
  

Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando: 

Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. 
  
Como não há valores dentro do campo de arbítrio, sugerimos utilizar a média das amostras como 
valor unitário. 
  
 Valor unitário do imóvel avaliando: R$1,36 
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Resultado final: 

 Valor final  =  Valor unitário * área 
 Valor final =  R$1,36 * 10.003.554,00  =  R$13.634.392,00 
  
 Valor do imóvel avaliando: R$13.634.392,00 

 

 
 7. Termo de encerramento  

  
Este laudo é composto por 17 (onze) páginas, além da matricula atualizada.  
 
 
Ponta Grossa, 6 de junho de 2019. 
 
 
 
 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 

José Ruiter Cordeiro Junior 

Avaliador Imobiliário 
CRECI 24451 e CNAI 14570 
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Relatório Fotográfico 
Imovel avaliando 

 

 

Pinus 
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Amostras paradigmas  
Áreas Rurais 

 
Imóvel 1   
 

 
http://imobiliariagiotto.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=9748 
Referência: 9848 

 

 

Valor: R$ 140.000,00 

 

Área Total: 242000 m² 
 

Area com Bracatinga medindo 10 Alqueires no Iratim. 
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Imóvel 2  
 
 

 
http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=116458#detalhes 
Ref.: 116558 
Valor: R$ 11.900.000,00 
Alqueires: 87 
Obs: APROX. 10 KM DE DISTÂNCIA DE PALMAS PARANÁ 
RODOVIA PRT 280 - PALMAS PARANÁ - HORIZONTE - Zona: Rural 
Cidade/Estado: PALMAS/PR 
EXCELENTE FAZENDA 87 ALQUEIRES , sendo 62 Alqueires de lavoura 
formada, ( sem benfeitorias - somente a terra) topografia plana e levemente 
ondulada, água boa, EXCELENTE LOGÍSTICA á aprox. 10 km de Palmas Paraná. 
 
VALOR: 1800 sacas de soja por alqueire (condições a combinar) 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

77
 9

3X
G

6 
3Z

B
N

5 
K

D
D

R
R

PROJUDI - Processo: 0001235-39.2019.8.16.0123 - Ref. mov. 1296.13 - Assinado digitalmente por Aloisio de Camargo Fonseca
03/06/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Laudo 3.848

http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=116458#detalhes


RJ – Perícias Imobiliárias 
CRECI 24451 / CNAI 14570 

 
 

 
Rua Francisco Camerino, 466 – Órfãs, Ponta Grossa Paraná 

Tel.: 42 – 3323.0802 - Cel. 42 – 99962.9052  
www.rjcompre.com.br / rjcompre@gmail.com 

P
á

g
in

a
1

6
 

Imóvel 3  
 
 
 

 
http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=114137#detalhes 
Ref.: 114237 
Valor: R$ 6.650.000,00 
Alqueires: 59 
Obs: RODOVIA PRT 280 Á 10 KM DE PALMAS SENTIDO HORIZONTE 
RODOVIA PRT 280-10 KM DE PALMAS SENTIDO HZ - RURAL - Zona: Rural 
Cidade/Estado: PALMAS/PR   Visualizar Mapa 
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Imóvel 4  
 
 

 
http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=116785#detalhes 
Ref.: 116885 
Valor: R$ 3.150.000,00 
Obs: APROXIMADAMENTE 15 KM DA COMUNIDADE SÃO JOÃO 
 
Endereço: 
RODOVIA PRT 449 - PALMAS - MANGUEIRINHA - SÃO JOÃO - Zona: Rural 
Cidade/Estado: PALMAS/PR   Visualizar Mapa 
Detalhes: 
VENDE-SE !! Oportunidade de Negócio.. 
 
FAZENDA 26 ALQUEIRES, com 22 de lavoura formada, boa de água, topografia 
plana e levemente ondulada, estrada boa, (sem benfeitorias - somente a terra), 
aproximadamente 15 Km de Santo Antônio ao lado de Manqueirinha Paraná. 
VALOR: 45.000 Sacas de soja (1700 sacas por alqueire) 
PRAZO: Entrada 10.000 sacas + 5 anos para pagamento. 
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1. Dados do imóvel avaliando 

 

Objeto:  

Trata-se de um imóvel comercial/industrial urbano localizado na Rua Marechal Deodoro, 

1940, Dissenha, Palmas, Paraná. Conforme expressa a matricula 13085, é possivel verificar 

que o referido imóvel perfaz a modalidade comercial urbano. 

 

Solicitante: Serrarias Campos de Palmas S.A. CNPJ: 76.912.492/0001-53. Endereço: Sete de 

Setembro nº 1560, Dissenha, cidade de Palmas/PR – CEP: 85.555-000. 

 

Categoria:  Imóvel Urbano. 

 

Finalidade: Proceder a descrição, avaliação e arbitramento do valor comercial de venda. 

 

Data da vistoria: 4 de junho de 2019 

 

2. Informações preliminares 

   

A presente Avaliação / Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica é assinado por Corretor 

de Imóveis credenciado pelo CRECI-PR (Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 

Paraná), inscrito sob nº 24451, conforme Lei nº 6.530/1978, que disciplina e regulamenta o 

exercício da profissão. Este Corretor de Imóveis  também  está  cadastrado no Cadastro 

Nacional de Avaliadores de Imóveis – CNAI do COFECI, inscrito sob nº14.540, sendo 

possuidor de “Certificado do Curso de Avaliações Imobiliárias” emitido pelo CRECI-PR, o 

que lhe confere comprovada especialização na matéria em que está opinando, estando 

habilitado como Perito Avaliador de Imóveis, tanto na esfera judicial como Perito Judicial ou 

Assistente Técnico Judicial, quanto na esfera extrajudicial como Perito Particular, conforme 

Resolução COFECI (Conselho  Federal dos Corretores de Imóveis) nº1.066/2007.   

Entende-se por Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica o documento no qual é 

apresentada, com base em critérios técnicos, uma análise de mercado com vistas à 

determinação do valor de comercialização de um imóvel, judicial ou extrajudicialmente, em 

consonância com a normatização estabelecida pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT sobre Avaliação de Imóveis, séries NBR 14.653-1 e NBR 14.653-2. 

Para que não reste dúvida sobre a competência legal do Corretor de Imóveis em elaborar e 

assinar Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, 

no Agravo em Recurso Especial nº 88.459 – DF (2011/0283073-4), do  CONFEA  (Conselho  

Federal  de  Engenharia, Arquitetura e Economia) e do IBAPE (Instituto Brasileiro de 

avaliações e Perícias de Engenharia), contra  o  COFECI  (Conselho  Federal  de  Corretores  

de  Imóveis),  confirmou  a competência legal do Corretor de Imóveis em avaliar imóveis.  

Desta forma, o Corretor de Imóveis / Perito Avaliador de Imóveis, está autorizado legalmente 

a emitir documento denominado “Parecer Técnico”, particular ou judicial, para fins de 

avaliações imobiliárias de mercado.   

Por fim, este Parecer Técnico segue os padrões de isenção e imparcialidade exigidos do 

profissional, bem como as orientações do Código de Ética da Profissão, conforme Resolução 

COFECI nº 362/92.   
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3.  Pressupostos e ressalvas e fatores limitantes 

   

a. Os trabalhos técnicos envolvendo vistoria ao local, contatos, levantamento de dados 

e cálculos foram realizados entre os dias 1 e 6 de junho de 2019.  

 

b. Os dados obtidos no mercado imobiliário local foram fornecidos por proprietários 

de imóveis, colaboradores habilitados, corretores e imobiliárias da cidade sede do 

imóvel avaliando, portanto, são premissas aceitas como válidas e fornecidas de “boa 

fé”.  

 

c. O imóvel foi avaliado na suposição de que esteja livre e desembaraçado de quaisquer 

ônus, encargos ou gravames de qualquer natureza que possam afetar o seu valor, 

pressupondo-se que as medidas do terreno, bem como seus respectivos títulos 

estejam corretos e registrados em cartório e que a documentação enviada para 

consulta seja a vigente.  

 

d. O signatário não assume responsabilidade sobre matéria legal ou de engenharia 

fornecidos pelo interessado, excluindo as necessárias para o exercício de suas 

funções.  

 

e. Não foram efetuadas análises jurídicas da documentação do imóvel, ou seja, de 

investigações específicas relativas a defeitos em títulos, invasões, hipotecas, 

desapropriações, superposição de divisas, usufrutos, sub-rogação de vínculos e 

outros por não se integrarem ao escopo desta avaliação.   

 

f. Não foram consultados os órgãos públicos de âmbito Municipal, Estadual ou 

Federal, quanto à situação legal e fiscal do imóvel, como existência de dívidas 

tributárias, execução fiscal, ações judiciais de execução ou de reintegração de posse, 

ou outras ações judiciais que não tenham o imóvel por objeto, mas que possam vir a 

incidir sobre ele como, por exemplo, execução por dívidas (trabalhistas, 

previdenciárias, etc.) dentre outras.  

 

g. Foram efetuadas medições de campo e, para lastrear o processo avaliatório, foram 

analisadas informações complementares de apoio obtidas durante a visita ao local, 

que serviram de base para os cálculos e apropriação final de valor.  
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4. Diagnóstico do Mercado 

 

O imóvel avaliado está localizado no bairro Dissenha, Cidade de Palmas, Paraná. Região 

próxima 1,1km (4 minutos de automóvel tipo carro) do centro da cidade (catedral).  

A região em é dotada de infraestrutura básica (pavimentação asfáltica, meio fio, guias e 

sarjetas, calçadas e passeio público, sinalização padronizada, rede de esgoto, energia elétrica, 

telefônica, coleta de lixo, transporte coletivo, além de acessibilidade a redes de internet e tv a 

cabo). 

 

 
O marcador mais à esquerda representa a localização do imovel avaliando. 

 

Foi possível detectar que a região examinada é basicamente residencial, com grande 

movimentação de automóveis e pedestres (foto abaixo), além disso, foi constatado moderado 

número de imóveis paradigmas em oferta, portanto, conclui-se que o imóvel avaliando teria 

moderada absorção comercial, se acaso estivesse apto à venda. 

 

 
Rua Marechal Deodoro, 1940 

 

 

 

 

 

Fabrica 
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5. Cálculo da avaliação 

Imóvel avaliando 

Imóvel 13 Matricula 13085 Área Terreno 

Área: 66.000m² 

  

Método empregado: 

Para a avaliação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com homogeneização por fatores, 
conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel avaliando é avaliado por 
comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores unitários (por m²) são 
ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea. 

  

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o tratamento 
estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a distribuição 't' 
de Student com confiança de 80%, consoante com a Norma Brasileira. 

  

A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores: 
 F1: Localização 
 F2: Topografia 
 F3: Área 

      

Imóveis amostrados para comparação: 

 Imóvel 1:   

 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=158829 
 Área: 10.543m²  

 Valor: R$1.800.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$170,73  

 Fator de homogeneização Localização: 0,70  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 0,80  

  
 Imóvel 2:   

 Ref.: 114096 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=175213 
 Área: 852m²  

 Valor: R$383.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$449,53  

 Fator de homogeneização Localização: 0,70  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  

 Fator de homogeneização Área: 0,80  

  
 Imóvel 3:   

 Ref.: 113851 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=166314 
 Área: 523m²  

 Valor: R$350.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$669,22  

 Fator de homogeneização Localização: 0,80  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,70  

 Fator de homogeneização Área: 0,80  

  
 Imóvel 4:   

 Ref.: 114170 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=184196 
 Área: 750m²  

 Valor: R$280.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$373,33  

 Fator de homogeneização Localização: 0,80  

 Fator de homogeneização Topografia: 0,80  
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 Fator de homogeneização Área: 0,70  

  

  

  

Tabela de homogeneização: 

 

Imóvel R$/m² F1 F2 F3 R$/m² homog. 

1 170,73 0,70 0,80 0,80 76,49 

2 449,53 0,70 0,80 0,80 201,39 

3 669,22 0,80 0,70 0,80 299,81 

4 373,33 0,80 0,80 0,70 167,25 
 

 

  

Valores homogeneizados (Xi), em R$/m²: 

Média:  X = ∑(Xi)/n 
 X = 186,23 

  

Desvio padrão:  S = √(∑(X - Xi) ²)/(n-1) 
 S = 92,26 

  

Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet: 

O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico (VC), 
fornecido pela tabela de Chauvenet. 

Ou seja: d = |Xi - X|/S < VC 

  

Valor crítico para 4 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = 1,54 

  

 

Amostra 1:  d = |76,49 - 186,23| / 92,26  =  1,19 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 2:  d = |201,39 - 186,23| / 92,26  =  0,16 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 3:  d = |299,81 - 186,23| / 92,26  =  1,23 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 4:  d = |167,25 - 186,23| / 92,26  =  0,21 < 1.54 (amostra pertinente) 
 

  

Cálculo da amplitude do intervalo de confiança: 

Os limites do intervalo de confiança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamente, um valor tem 
80% de chance de se encontrar. 

Eles são determinados pelas fórmulas:  Li = X - tc * S/√(n-1)   e    Ls = X + tc * S/√(n-1), 

onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de confiança e 3 (n-1) graus de 
liberdade. 

  

Limite inferior do intervalo de confiança (Li): 
 Li  =  186,23 - 1.64 * 92,26/√(4 - 1)  =  98,88 

Limite superior do intervalo de confiança (Ls): 
 Ls  =  186,23 + 1.64 * 92,26/√(4 - 1)  =  273,59 

  

Cálculo do campo de arbítrio: 

Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será estipulado em 

aproximadamente 10% em torno da média. 

Campo de arbítrio: de R$167,61 a R$204,86 

  

Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando: 

Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. 

  

Como há apenas um valor dentro do campo de arbítrio, sugerimos utilizá-lo como valor unitário. 
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 Valor unitário do imóvel avaliando: R$201,39 

  

Resultado final terreno: 

 Valor final  =  Valor unitário * área 
 Valor final  =  R$201,39 * 66.000,00  =  R$13.291.719,00 

  
 Valor do imóvel avaliando: R$13.291.719,00 

 

Imóvel avaliando 

Imovel 13 Matricula 13085 Edificações 

Área: 16.118m² 

  

Método empregado: 

Para a avaliação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com homogeneização por fatores, 
conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel avaliando é avaliado por 
comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores unitários (por m²) são 
ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea. 

  

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o tratamento 
estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a distribuição 't' 
de Student com confiança de 80%, consoante com a Norma Brasileira. 

  

A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores: 
 F1: Área 
 F2: Localização 
 F3: Conservação 

      

Imóveis amostrados para comparação: 

 Imóvel 1:   

 Ref.: 110634 http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=159078 
 Área: 100m²  

 Valor: R$100.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$1.000,00  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

 Fator de homogeneização Localização: 1,00  

 Fator de homogeneização Conservação: 1,00  

  
 Imóvel 2:   

 Ref.: 617 http://www.montrei.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=183702#detalhes 
 Área: 1.009m²  

 Valor: R$1.600.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$1.585,21  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

 Fator de homogeneização Localização: 1,00  

 Fator de homogeneização Conservação: 1,00  

  
 Imóvel 3:   

 Referência: 118134 http://www.imobiliariamoacirimoveis.com.br/ 
 Área: 400m²  

 Valor: R$600.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$1.500,00  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

 Fator de homogeneização Localização: 1,00  

 Fator de homogeneização Conservação: 1,00  
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 Imóvel 4:   

 Ref.: 112575 http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=112475#detalhes 
 Área: 660m²  

 Valor: R$690.000,00  

 Valor por metro quadrado: R$1.045,45  

 Fator de homogeneização Área: 1,00  

 Fator de homogeneização Localização: 1,00  

 Fator de homogeneização Conservação: 1,00  

  

  

  

Tabela de homogeneização: 

 

Imóvel R$/m² F1 F2 F3 R$/m² 

homog. 

1 1.000,00 1,00 1,00 1,00 1.000,00 

2 1.585,21 1,00 1,00 1,00 1.585,21 

3 1.500,00 1,00 1,00 1,00 1.500,00 

4 1.045,45 1,00 1,00 1,00 1.045,45 
 

 

  

Valores homogeneizados (Xi), em R$/m²: 

Média:  X = ∑(Xi)/n 
 X = 1.282,67 

  

Desvio padrão:  S = √(∑(X - Xi) ²)/(n-1) 
 S = 302,73 

  

Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet: 

O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico (VC), 

fornecido pela tabela de Chauvenet. 

Ou seja: d = |Xi - X|/S < VC 

  

Valor crítico para 4 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = 1,54 

  

 

Amostra 1:  d = |1.000,00 - 1.282,67| / 302,73  =  0,93 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 2:  d = |1.585,21 - 1.282,67| / 302,73  =  1,00 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 3:  d = |1.500,00 - 1.282,67| / 302,73  =  0,72 < 1.54 (amostra pertinente) 

Amostra 4:  d = |1.045,45 - 1.282,67| / 302,73  =  0,78 < 1.54 (amostra pertinente) 
 

  

Cálculo da amplitude do intervalo de confiança: 

Os limites do intervalo de confiança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamente, um valor tem 
80% de chance de se encontrar. 

Eles são determinados pelas fórmulas:  Li = X - tc * S/√(n-1)   e    Ls = X + tc * S/√(n-1), 

onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de confiança e 3 (n-1) graus de 
liberdade. 

  

Limite inferior do intervalo de confiança (Li): 
 Li  =  1.282,67 - 1.64 * 302,73/√(4 - 1)  =  996,02 

Limite superior do intervalo de confiança (Ls): 
 Ls  =  1.282,67 + 1.64 * 302,73/√(4 - 1)  =  1.569,31 

  

Cálculo do campo de arbítrio: 
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Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será estipulado em 
aproximadamente 10% em torno da média. 

Campo de arbítrio: de R$1.154,40 a R$1.410,93 

  

Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando: 

Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. 

  

Como não há valores dentro do campo de arbítrio, sugerimos utilizar a média das amostras como valor 
unitário. 

  
 Valor unitário do imóvel avaliando: R$1.282,67 

  

Resultado final: 

 Valor final  =  Valor unitário * área 
 Valor final  =  R$1.282,67 * 16.118,00  =  R$20.674.012,00 

  
 Valor do imóvel avaliando: R$20.674.012,00 

 

 

Valor Total (terreno + edificações) 

R$ 33.965.731,00 

 

 

 

 

 

 6. Termo de encerramento  

  

Este laudo é composto por 20 (vinte) páginas, além da matricula atualizada.  

 

 

Ponta Grossa, 6 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 

José Ruiter Cordeiro Junior 

Avaliador Imobiliário 

CRECI 24451 e CNAI 14570 
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Relatório Fotográfico 

Imovel avaliando 
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Amostras paradigmas  

Terrenos 

 

Imóvel 1   

 
R$ 1.800.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=158829 

Área terreno: 10543.00 m² 

Endereço: rua rafael ribas, 478 478 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

Obs: otima localização area central excelente para grande empreendimento frente para 02 

ruas 83,80m de frente para a rua rafael ribas  
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Imóvel 2   

 

 
R$ 383.000,00 

Ref.: 114096 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=175213 

Área terreno: 852.43 m² 

Obs: terreno 

Endereço: rua henrique jose berhost / esquina armindo saldanha 93 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 
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Imóvel 3  

 

 

 
Ref.: 113851 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=166314 

Área terreno: 523.05 m² 

Frente: 13.26 m 

Obs: terreno 

Endereço: avenida barão do rio branco 586 

Bairro: centro 

Cidade/uf: palmas/pr 

: 
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Imóvel 4  

 

 
Ref.: 114170R$ 280.000,00 

Http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?Id=184196 

Área total: 750.00 m² 

Endereço: avenida clevelandia  

Bairro: centro  

Cidade/uf: palmas/pr 

Terreno urbano. 

 
____________ 
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Amostras paradigmas  

Barracões Comerciais 

 

 

Imóvel 5  

 

 

 

Ref.: 110634 

R$ 100.000,00 

http://www.camineimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=159078 

Área Construída: 100.00 m² 

Área Terreno: 234.00 m² 

Endereço: ATRAS DO SUPERMERCADO PONTO CERTO 0 

Bairro: LAGOAO 

Cidade/UF: PALMAS/PR 

BARRACÃO PRONTO PARA TRABALHAR NO LAGOAO ATRAS DO 

SUPERMERCADO PONTO CERTO ANALISAMOS VEICULO COMO PARTE DO 

PAGAMENTO STRADA/SAVEIRO/MONTANA  
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Imóvel 6  

 

 

 
http://www.montrei.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=183702#detalhes 

Ref.: 617 

Valor: R$ 1.600.000,00 

Área Construída: 1009.33 m² 

Área Terreno: 2062.70 m² 

Fundos: 30.00 m 

Frente: 29.00 m 

Lateral Esquerda: 67.40 m 

 

Endereço: 

R Gov. Viriato Parigot de Souza 1170 0 - Lagoão - Cidade/Estado: 

PALMAS/PR    Visualizar Mapa 

Detalhes: 

Lote de terreno urbano medindo 2.062,70m², sobre ele edificado um barracão para fins 

comerciais medindo 1.009,33m² e um apartamento residencial medindo aproximadamente 

120,00m². 
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RJ – Perícias Imobiliárias 
CRECI 24451 / CNAI 14570 

 
 

 
Rua Francisco Camerino, 466 – Órfãs, Ponta Grossa Paraná 

Tel.: 42 – 3323.0802 - Cel. 42 – 99962.9052  
www.rjcompre.com.br / rjcompre@gmail.com 
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Imóvel 7  

 

 

 
http://www.imobiliariamoacirimoveis.com.br/ 

Referência: 118134 

 

  

Valor: R$ 600.000,00 

VENDE - SE BARRACÃO LOCALIZADO BAIRRO LAGOÃO MEDINDO 

400,00 M², NO VALOR DE 600.000,00 

 

TERRENO MEDINDO 870,00 M² 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

LY
 P

8V
R

2 
K

A
M

6W
 B

N
B

P
A

PROJUDI - Processo: 0001235-39.2019.8.16.0123 - Ref. mov. 1296.15 - Assinado digitalmente por Aloisio de Camargo Fonseca
03/06/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Laudo 13.085

http://www.imobiliariamoacirimoveis.com.br/


RJ – Perícias Imobiliárias 
CRECI 24451 / CNAI 14570 

 
 

 
Rua Francisco Camerino, 466 – Órfãs, Ponta Grossa Paraná 

Tel.: 42 – 3323.0802 - Cel. 42 – 99962.9052  
www.rjcompre.com.br / rjcompre@gmail.com 

Pá
gi

n
a2

0
 

Imóvel 8  

 

 

 
http://spilmannimoveis.com.br/detalhes-do-imovel.asp?id=112475#detalhes 

Ref.: 112575 

Valor: R$ 690.000,00 

Área Construída: 660.00 m² 

Área Terreno: 3300.00 m² 

Obs: ANTIGO CIAR-X NA ÁREA INDUSTRIAL 

Detalhes: 

BARRACÃO INDUSTRIAL com 660.00 m2 de área construída, paredes em tijolos A vista, 

cobertura em estrutura metálica e zinco, piso de concreto, já com energia elétrica padrão 

trifásico 400 amperes, aguá instalada, iluminação com lâmpadas flourescente h.o 110 w. 

TERRENO com 3.300 m2 (33.00 X 100.00), plano, seco, asfalto em frente, ótima 

localização do área industrial de Palmas Paraná, antiga empresa CIAR-X. 

Valor: R$ 690.000 (Estuda-se Propostas) 
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REGISTRO GERAL

Con tinua no ve rso .

.F !:.Jna rJ?~n- Le i 13 .2~8 de 18 /07 /2001 - Se lo D ig ita l N ° F?~9V .quqPM .zs ls l-aW yNq .J4sm 3
Certldao Vá lida po r 30 d ias - N ao pode se r rasu rada ou m od ifIcada sob pena de pe rda dos e fe itos

REGISTRO DE IMÓVEIS
Com arca de Pa lm as - E s tado do Paraná

Rua Corone l R u ljlio de Sá R ibas . 639 ~ ------------

T itu la r: A nna Ju lia A rau jo de O live ira ~sp resk i [MatrícUla N0 13,085
CPF 857.566.369-00 '-. ::.'::.'::.'::.========~

I ~

MATRíCULA W : 13.085.- DATA: 01/10/2009.- Uma área de terreno, situada no quadro ur -1d"_ t~ ,~~

cidade, no Bairro Dissenha, e eorresponde atualmente ao lote n" 152 da quadra n° 50, m Indo

66.000,00 m 2 (sessenta e seis m il metros quadrados), cadastrado sob nO01.02.050.0152.001, localizado

na Rua Mal. Deodoro, no lado ímpar do arruamento, e seu número predial será 2.081, contendo as

seguintes edificações: 1) um barracão construído em alvenaria e coberto de telhas de zinco, medindo

20,00 metros de frente, por 70,00 metros de fundos, perfazendo uma área de 1.400,00 metros

quadrados, 2) dois prédios construídos em alvenaria, coberto de telhas de alumínio, destinados à fabrica

de lâm inas e depósito, medindo o primeiro 680,00 metros quadrados, e o segundo 510,00 metros

quadrados, perfazendo uma área total de 1.190,00 metros quadrados; 3) Um escritório construído em

alvenaria, coberto com chapas de fibro cimento, medindo a área total de 150,00 metros quadrados; 4)

Um escritório construído em alvenaria, coberto com ehapas de fibro cimento, medindo a área total de

350,00 metros quadrados; 5) uma gabine de energia, construída em alvenaria, coberta com laje,

medindo uma área total de 72,00 metros quadrados; 6) um sanitário construído em alvenaria, coberto

com chapas de fibro cimento, medindo a área total de 12,50 metros quadrados; 7) uma edificação em

madeiras, eoberta com ehapas de fibro cimento, medindo a área total de 18,00 metros quadrados; 8) um

barracão construído em alvenaria, coberto com chapas de zinco, medindo a área total de 1.852,22

metros quadrados; 9) um barracão construído em madeiras, coberto com ch~pas de fibro cimento,

medindo a área total de 685,85 metros quadrados; 10) uma edificação em alvenaria coberta com laje,

medindo a área total de 22,02 metros quadrados; 11) um barracão construído em madeiras, eoberto

com chapas de fibro cimento, medindo a área total de 54,40 metros quadrados; 12) um barracão

construído em madeiras, coberto com ehapas de fibro cimento, medindo a área de total de 832,00

metros quadrados; 13) um barracão construído em madeiras, coberto eom chapas de fibro cimento,

medindo a área de total de 967,50 metros quadrados; 14) um barracão construído em alvenaria, coberto

com chapas de zinco, medindo a área de total de 200,00 metros quadrados; 15) um barracão construído

em alvenaria, coberto com chapas de fibro cimento, medindo a área de total de 50,18 metros quadrados;

16) um sanitário construído em alvenaria, coberto com chapas de fibro cimento, medindo a área total de

12,50 metros quadrados; 17) um barracão construído em madeiras; ..eoberto com chapas de fibro

cimento, medindo a área de total de 1.500,00 metros quadrados; 18) um sanitário, construído' em

alvenaria, coberto com chapas de fibro cimento, medindo a área total de 12,50 metros quadrados; 19)

um barracão construído em alvenaria, coberto com chapas de fibro cimento, medindo a área total de

112,00 metros quadrados; 20) um barracão construído em alvenaria, coberto com ehapas de fibro

cimento, medindo a área total de 1.196,00 metros quadrados; 21) uma edificação destinada a sede da

Associação, construída em alvenaria, coberta com chapas de fibro cimento, medindo a área total de

235,00 metros quadrados; 22) um sanitário construído em alvenaria, coberto com chapas de fibro

cimento, medindo a área total de 12,50 metros quadrados; e o restante do terreno está fechado com

cercas de arame farpado; com as seguintes divisas e confrontações: Partindo do marco O=PP, situado a

margem Sul da Rua Mal. Deodoro, junto a uma cerca de arame, 'divisa com terrenos de João de Oliveira

Junior, segue por linhas secas confrontando com terrenos de João de OlíveiraJunior, com os seguintes

rumos e distâncias: 02°48'SO e 254,25 m até o marco I; 85°40'NO e 41,46 m até o marco 2; 02°39'SE

e 124,65 m até o marco 3; deste segue por linhas secas, confrontando com terrenos de Serrarias

Campos de Palmas S/A , com os seguintes rumos e distâncias: 55°28'NE e 254,14 m até o marco 4;

29°19'SE e 37,00 m até o marco 5; 61013'NE e 82,92 m até o marco 6; 24°13'NO e 103,87 m até o

marco 7; 06°38'NO e 119,32 m até o marco 8 a margem Sul da Rua Mal. Deodoro; deste segue pela

Rua Mal. Deodoro com o rumo de 86°58'NO e a distância de 196,09 m até o marco O=PP, ponto inicial

da descrição deste perímetro.- PROPRIETÁRIA: SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A .. firma

brasileira, com sede em Palmas, PR, com inscrição no CNP J sob n. 76.912.492/0001-53.- REGISTRO

ANTERIOR N": R-I-3.548, na Ficha 3.548 de Registro Geral, deste Oficio de Imóveis.-w [

OBSER VACÃO: As características, divisas e confrontações acima descritas foram fornecidas pelo= ;;;.

Memorial Descritivo expedido nesta cidade, em data de 03 de agosto de 2.009, pelo Eng. Florestal~ ~

Carlos Weissheimer, Cart. 5.190/D , CREAlPR, devidamente aprovado pela Prefeitura Municipal desta :lo

c' de, o qual fica arquivado neste Oficio sob n. 015689.- Eu, Anna Julia Araújo de OliveiraKaspreski,

, Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 30 VRC - R$3,15.-
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o referido é verdade e dou fé.-

Av-I-13.085 - Procede-se a esta averbação para fic o do que, nos termos do Auto de Penhora e

Depósito Particular, expedido em data de 14 de dezembro de 2.007, nesta cidade de Palmas, PRo pelo

Oficial de Justiça Oriovaldo Ferreira Ribas, extraído dos autos n. 543/2007 de Execução de Título

~xtrajudicial,em trâm ite nesta Vara Cível, em cumprimento ao mandado do M .M . Juiz de Direito da

Unica Vara Cível, devidamente registrado sob nO R-7-3.548, na Ficha 3.548, de Registro Geral. deste

Oficio de Imóveis, foi procedida a penhora pelo autor Banco Pine S.A . aos executados Serrarias

Campos de Palmas, Ltda., João de Oliveira Junior, Jair Francisco Motter e Cláudia Aparecida de

Oliveira Motter, do imóvel constante da presente matrícula.- Feita a penhora foi nomeado corno fiel

depositário o próprio representante legal da executada. Sr. Márcio Geraldo Rosa, o qual aceitou os

encargos de fiel depositário, prometendo não abrir mãos dos bens, sem ordens expressas do M .M . Juiz

de Direito, que ordenou o feito e sob as penas da lei.- Foi paga a guia de recolhimento do FUNREJUS

sob n. 07051008800159172, no valor de R$609,00, com o Código da Unidade Arrecadadora sob n.

97020201.- Fica arquivado neste~Olcio a via do aludido Auto de Penhora sob n. 013791.- Eu, Anna

Julia Araújo de Oliveira Kaspresk.i, , O ficial do Registro, a digitei, conferi c assino.- Cota: 315
VRC - R$33,07.-

O referido é verdade e dou fé.-

Palmas, OI de outubro de 2.009.-

Oficial.

Av-2-13.085.- Nos termos do Auto de Penhora c ., expedido em data de 27 de outubro de

2.007, nesta cidade de Palmas, PR, pelo Oficial de Justiça Mareei Reis Pires, extraído dos autos n.

213/08 de Execução de Título Extrajudicial,em trâm ite nesta Vara Cível, em cumprimento ao mandado

do M .M . Juiz de Direito da Única Vara Cível, devidamente registrado sob n° R-8-3.548, na Ficha

3.548, de Registro Geral, deste Oficio de Imóveis, foi procedida a penhora pelo exequente BANCO

INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A aos executados SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A c

Outros, do imóvel constante da presente matrícula.- Feita a penhora foi nomeada como fiel depositária

Serrarias Campos de Palmas S/A , na pessoa do Sr. João de Oliveira Junior, o qual aceitou os encargos

de fiel depositário, prometendo não abrir mãos dos bens, sem ordens expressas do M .M . Juiz de

Direito, que ordenou o feito e sob as penas da lei.- Foi paga a guia de recolhimento do FUNREJUS sob

n. 08037007400159172, no valor de R$381,93, com o Código da Unidade Arrecadadora sob n.

97020201.- Fica arquivado neste O~Ci aviado aludido Auto de Penhora sob n. 014863.- Eu, Anna

Julia Araújo de Oliveira Kaspreski, Oficial do Registro, a digitei, conferi e assino.- Cota: 315

VRC - R$33,07.-

O referido é verdade e dou fé.-

Palmas, 06 de mar~U Ofial.

R-3-13.085.- Prol. 54.891.- Data: 19/05/2011.- s do OfiCIO n° 0.602.727/2011, expedido em

data de 15 de abril de 2.011, nesta cidade de Palmas, PR, pela M .M . Juíza do Trabalho Rosângela

Vidal, extraído dos autos n. 02763-2009-643-09-00-0 (RTOrd - ajuizada em 19/02/2009)

0276300-44.2009.5.09.0643, em trâm ite na Vara do Trabalho, desta Comarca de Palmas, PR, em que

é autor ADAIR DE OLIVEIRA e ré SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A .. o imóvel constante

da presente matrícula foi hipotecado judicialmente.- foi enviado Oficio n° 148/20 11, em data de 27 de

maio de 20 I I, à Vara do Trabalho desta Comarca de Palmas, PR, informando o valor total dos

emolumentos e o valor da guia do FUNREJUS, os quais deverão ser incluídos das despesas na conta

de liquidação.- Fica arquivado neste Oficio uma via do alUdid~A de Penhora, no Arqu.ivo Geral,

sob n. 017648.- Eu, Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspresk', O ficial do Registro. a digitei,

conferi e assino.- Cota: 2.156 VRC - R$303,99.-

O referido é verda e dou fé.-

Palmas, 27 de maio de 2011.-

Continua na ficha 02

Funarpen - Lei 13.228 de 18/07/2001 - Selo Digital N° F?~9V.quqPM.zslsl-aWyNq.J4sm3.
Certidão Válida por 30 dias - Não pode ser rasurada ou modificada sob pena de perda dos efeitos
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d~ ~;al

R-4-13.085.- 54.905.- Data: 20/05/2011.- Nos termos do Oficio n° 0.810.68912011. expedido em data

de '15 dc abril de 2.011. nesta cidade de Palmas, PR, pela M.M. Juíza do Trabalho Rosângela Vidal.

extraído dos autos n. 03272-2009-643.09-00-6 (RTOrd ajuizada em 17/1 0/2006)

0327200-31.2009.5.09.0643. em trâmite na Vara do Trabalho, desta omarca de Palmas. PR em 4ue é

autor OSVALDO ANTUNES e ré SERRARIAS CJ\I'"lPOS DE PALMAS S.A .. o imóvel constante da

presente matrícula foi hipotecado judicialmentc.- Foi enviado Oficio n° 149/2011. em data de 27 de

maio de 2011, à Vara do Trabalho desta Comarca dc Palmas. PRo informando o valor total dos

emolumcntos e o valor da guia do FUNREJUS, os quais deverão ser incluídos das despesas na conta

de liquidação.- Fica arquivado neste Oficio uma via do aludido A to de Penhora. no Arquivo Geral.

sob n. 017651.- Eu. Anna lulia Araújo de Oliveira Kaspresk', . Oficial do Registro. a digitei.

conferi e assino.- Cota: 2.156 VRC - R$303.99.-

O reterido é verdade dou fé.-

Palmas. 27 de maio de 2011.-

Olicial.

C ontinua no verso.

Olici' .

A v-5-\3.085.- Prol. 55.795.- Data: 16/0S/20 lI.. I • 11 S do Oficio sob n. 180. datado dc 10 de

agosto dc 2.0 I I. devidamcnte assinado pelo SI'. Paulo Sérgio Cordeiro Bini, Delegado da Reccila

Federal do Brasil. em Cascavel. PRo avcrba-se que o imóvcl constante da presente matrícula loi

arrolado por autoridade fiscal competentl'; e. na ocorrência de alienação, transferência ou oncração do

mesmo. devcní ser comunicada a unidade da Secretaria da Receita Fedcml do Brasil. no prazo de

quarenta e oito horas. O descumprimento dessa obrigação implicará a imposição de penalidade

prevista no art. 9° do Decreto 2.303. de 21 de novembro de l.nó, observada a conversão a quc se

relere o art. 3°. inciso I. da Lei 8.383. de 30 de dezembro dc 1.991 c o artigo 30 da Lei 9.249. de 26

de dezembro de 1.995, indepcndentelllclltc de ontras eominaçôes legais, inclusive em decorrência do

dano ao erário que vier a ser eausado pela omis.ão ou incxatidão da comunicaçll0. O Ofício acima

mencionado fiea arqui Ido nesta Serventia. no Arquivo Geral. sob n. O 17885.- Eu, Anna Julia Araújo

dc Oliveira Kasprcski, , Olicial do Registro. a digitei.confcri c assino.- Cota: Nihil.-

O referido é verdade c dou te.-
Palmas. 30 d ' agosto de 2.0 I 1.-

R-6-l3.085 - Prol. 57.824 - Data: 13/04/20 I - Nos termos o Auto de Arresto c Depósito Público,

expedido em data de 03 de novembro de 2.011. e de Palmas. PR, pelo Oficial de Justiça

Carlos Roberto dos Santos, extraído dos autos n. 450212011 de Carta Precatória, em cumprimcnto ao

mandado do M.l\t Juiz de Direito da Única Vara Cível. foi procedido o arre -to pela exequcnte

CHOPIM EMI'REENDlME l'I'OS FLORESTAIS S.A a executada SERRARIAS CAMPOS DE

PALMAS S.A, do imóvel constante da presente matrícula.- Feito o arresto, I{Ji depositado o bem Ctn

mãos da 'ra. Leila Fútima de Lima. Depositária Pública. a qual aceitou os encargos, prometendo não

abrir mão dos bens. scm ordens expressas do M.M. Juiz de Direito. que ordenou o leito e sob as

penas da lei.- Foi paga a guia de recolhimento do FUNREJU . sob n. 12014009400159172. no valor

d, RS486.69, <nm o Cód;go da Ua;d,d, Ao""adado", ,oh n. 970'0'01. o q>al I", a"lUivad;' ,., ~
"JfI' =-....Oficio no arquivo.de F~nrejus sob n° 0230.- Fi,:a arquivado ?este ~~cio uma. vi~ do ~Iudido ~u e Q

Arresto, no ArqUIVO Geral. sob n. O 18394.- I~u. Anna Julla AraUJO de OliveIra Kasprcskl ~,Q O g'
UI :.;-Olicial do Rcgistro. a digitei, conferi e assino,- Cota: 1.293.60 VRC - R 182.39.-

=.
O referido é vcrdade c dou fé.-

Palmas, 02 d' naio de 20 I ::!.-
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Continuação

R-7-13.085.- Prol. 59.779.- Data: 11110/2012.- Nos lermos do Ofício n° 1.962.465!20 12, expedido pela

Vara do Trabalho desta cidade. em 08 de agosto de 2.012, devidamente assinado pela 1\-I.M . Juiza do

Trabalho Ora. Rosângela Vidal extraído dos autos 00518.2009.643-09-00-8 (RTOrd - Ajui711da em

15/07/2(05) 005 I 800-n.2009.5.09.0643. em que é autor JAnUIEL SALVI FERNANDES e ré

SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.!\.. avcrba-se que imóvel constante da presente matrícula loi

hipotecado judieialmente.- Foi enviado Ofício nO 148/2011. em data de 27 de maio de 201 l. à Vara do

Trabalho desta Comarca de Palmas. PRo inlonnando o valor total dos emolumentos e o valor da guia

do FUNREJUS. os quais dcwrão ser incluídos das despesas na conta de liquidação.- Fica arquivado

nest~. ()ticio ~1l1~ via do alu~i~4uto ~Ie.Penhora .. no Arqu.iv? ~reral,. s~b n. (~I8791.- Eu. Anna Jul.ia

AraUJO de. Oliveira Kasprcskl, ~, Ohcml do Regls. tro. a dIgiteI. conJcn e assll1o.- Cota: 2.156 VRC _

R$303.99. a qualloi infon~':.~.f,~a inclusão na conta de liquidação.-

"-.J O relerido é verdade e dou te.-
Palmas. OI de novembro de 2012.-

o 7f,~(;jaJ.
\ , \\

R-8.lJ.08S.- Prol. 62.792.- Data: 06109/2013. Nos tc~s do Ollcio n° 1.97l.J02/2013, expedido

pela Vara do Trabalho desta cid:tde. em 29 de agoSl'õãC 2.0 13. devidamente assinado pela M.M. Juíza

do Trabalho Ora. Rosàngcla Vidal. extraído dos autos O I 140-2010-643-09-00-3 (RTOrd - Ajuizada

em 13/12/20 10) 0001092-04.2010.5.09.0643. cm que é autor ANTONIO CLAUDIR IOMALAK! c

ré SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A .. averba-se que imóvel constante da presente matrícula

foi hipotecado judicialmente.- Foi enviado Oficio nO 328/2013. em data de 02 de outubro de 2.013. à

Vara do Trabalho desta Comarca de Palm<ls. PR, inlonnando o valor total dos emolumentos e o valor

da guia do FUNREJUS. os quais deverão ser incluídos das despesas na conta de liquidação.- Fica

arquivado neste Oficio uma via do alUdi~dlto de Penhora. no Arquivo Geral, sob n. O I 9557.- Eu.

Anna Julia Araújo de Oliveira Ka:preski. _ . Olicial do Registro. a digitei. conferi e assino.- Cota:

2.156 VRC - R$303.99. a qual loi inllmnad' ara inclusão na conta de liquidação.-

O rclcrido é verdade e dou fé.- .

Palmas. de outubro de 2013.-

__ Oficial.

R-9-13.085.- Prol. 62.929.- Data: 20/09/2013.- os do Ofício n" 2.022.368i20 13. expedido

pela Vara do Trabalho desta cidade. em 04 de setembro de 2.013, devidamente assinado pela M.M.

Juíza do Trabalho Rosângela Vidal. extraido dos autos 00375-2010-643-09-00-8 (RTOrd - ajuizada

em J3í04/2010) 0000329.03.20 I 0.5.09.064J. em quc é autor ANTONIO SOARES FERREIRA c

réus SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A. c outro. averb:t-se que imóvel constante da presente

matrícula foi hipotecado judicialmente.- Foi enviado alicio nO 339. em data de 09 de outubro de

2.0U. à Vara do Trabalho desta Comarca de Palmas. PRo inlornJando o valor total dos emolumentos

c o valor da guia do FUNREJUS. os quais deverão ser incluídos das despesas na conta de liquidação.-

Fica arquivado neste Ofício uma via do aludido Auto de Penhora. no Arquivo GemI. sob n. 019577.-

Eu. Anna Julia Araújo de Oliveira Kaspreski. Olicial do Registro. a digitei. conferi e assino.-

COla: informado valor para inclusão na cor a de 1 idação.-

crido é verdade e dou fé.-

as. 09 de outubro de 2013.-

licial.

í\L - Nos moldes do

Despacho. c pedido em 28 de nOvem o d.: :W I. extraído dos Autos n° 0292500-

29.2009.5.fl9.0643. em tràmilc na Vara do TI', , esta Comarca de Palmas/PRo com valor

da causa de RS 30.()OO.OO (trinta mil n:ais). em cumprimento ao mandado do M.M. Juiz Titular

Df. José Vinicius de Sousa Rocha. institui-se a HIPOTECA .JUDICIAL do imilvel

const,mte da presente matricula, em 11lvor do Autor DELMAR MOUREIRA DO PRADO.

inscrito no CPF!MF sob n° 603.326.389-87. em làce de SERRARIAS CAMPOS DE

PALMAS S/A. inscrita no CNPJ/MF sob n" 76.912.492/0001-53; c. REFLORASlIL

AGROFLORESTAL S/A. inscrita no CNPJ!MF sob n° 80.362.60IíOOOI-83. ficandu assim

vinculado ao referido pwn:sso até o adimplcmcnto da obrigação.- Guia de rccolhimento do

I ri lNRE.lUS sob n" 32458610-6. no valor de R$ 60.00. quitada em 11/02/2019. arquivada. no

Arquivo de Funre,ius 0.2% - Receita 7.2.- Fica arquivado nesta Serventia. uma via <lo aludido

Continua na ticha 03
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Despacho, no A rquivo de Penhoras e M andados J diciais,- Documentos ar va os acordõ

com a numeração do Protocolo.- Eu, Felipe onio ciro Mordhos , Escrevente

Substituto, a digitei, conferi e assino.- Cot 38,7\.- O referid é dade e dou fé.-

Palmas, O I de M arço de 2019.- event tituto.

R -1l-13.08S - Prot. 80.786 - D a' - ENHORA - Nos molde~ da Decisão Judicial,

expedida autos nO0000546-70.2 .5.0 643, em trâm ite na Vara do Trabalho desta Comarca

de Palmas/PR . valor da causa 50.000,00 (cinquenta m il reais), foi procedida a

PENHORA do imóvel constante da presente matricula, com fulcro no art. 835, V , do Novo

Código de Processo C ivil, pela Autora IVONE BUENO MACHADO, contra os Requeridos

SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A e REFLORASUL AGROFLORESTAL S/A .- Isento

do recolhimento do Funrejus, conforme art. 3°, V II, b, 19, da Lei 12.216 de 15 de julho de 1.998.-

Fica arquivado nesta Serventia, uma via d aludida Decisão Judicial, no A rquivo de Penhoras e

M andados Judiciais.- Documentos' ui d e acordo com a numeração do Protocolo.- Eu,

Felipe Antonio Carneiro Mordh crevente Substituto, a digitei, conferi e assino.-

Cota: Custas inclusas na cont- ção.- O referido é verdade e dou fé.- Palmas, 22 de

A osto de 2019.- nte Substituto.

R -12-13.085 - Pro. ata: 03/09/2018 - H IPOTECA JUDICIAL - Nos termos do

Despacho, expedid em 13 e Agosto de 2019, pelo Excelentíssimo Juiz Titular de Vara do

Trabalho, D r. José V inicius de Sousa Rocha. desta Comarca de Palmas, Estado do Paraná,

extraído dos autos n° 0344900-20.2009.5.09.0643, valor da causa de R$ 200.000,00 (duzcntos

m il reais), institui-se a H IPOTECA JUDICIAL do imóvel constante da presente matrícula,

pelo Autor PEDRO LUIZ GONÇALVES DE MENEZES, contra os Réus SERRARIAS

CAMPOS DE PALMAS S/A , REFLORASUL AGROFLORESTAL S/A , TABLEROS INO

E COM DE PAINEIS LTDA, MAR! LUCIA ZAM IN - AFENCIA DE VIAGENS E

TURISMO LTDA - ME, ATIVUS GESTAO EMPRESARIAL LTDA - ME, MADEIRAS

DO SUL LOGISTICA LTDA - EPP e MZ FACTORING S/A .- Guia de recolhimento do

FUNREJUS a ser recolhido em conta de liquidação juntamente com os emolumentos nos termos

do Art. 555 do Código de Normas do For Extrajudicial.- A rquivado no Arquivo de Penhoras e

M andados Judiciais.- ocumentos ar ui do de acordo com a numeração do protocolo.- Eu,

Felipe Anto ' C ira Mordhost, , Escrevente Substituto, a digitei, conferi e assino.-

Cota: Ise verdade e dou fé.- Palmas, 03 de Outubro de 2019.-

uto.

5 - Prot. 81.467 - Data: 08/10/2019 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - De

r com Ordem de Indisponibilidade em itida pela Central Nacional de Indisponibilidade de

Bens, em 07/10/2019, sob Protocolo de Indisponibilidade n° 20191O .0715.00693126-IA -309,

procede-se a averbação de Indisponibilidade do imóvel constante da presente matricula,

conforme Autos nO00042311520168160123, a qual tram ita na Vara C ivel da Fazenda Pública

Acidentes do Trabalho Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial Juizado Especial

C ivel e Juizado Especial da FaZenda Pública. em face de SERRARIAS CAMPOS DE

PALMAS SA (CAMPOS DE PALMAS A), CNPJ/MF nO76.912.492/0001-53.- Documentos

arquivados no Arquivo Indisponibilid e Bens, conforme numeração do Protocol0.- Eu,

Felipe Antoni 'r M ordhost, , Escrevente Substituto a digitei, conferi e assino.-

Cota: Isen erdade e dou fé.- Palmas, 06 de Novembro de 2019.-

screvente S itutO .

- Prot. 83.405 - Data: 03/07/2020 - H IPOTECA JUDICIAL - Nos termos do

e ac , expedido em 10 de M aio de 2020, pelo Juiz Substituto da Vara do Trabalho, D r.

M UriC iOMazur, desta Comarca de Palmas, Estado do Paraná, extraído dos autos n° 0087800-

Continua no verso,
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r

Continuaçào

97.2009.5.09.0643, valor da causa de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), institui-se a
HIPOTECA .JUDICIAL do imóvel constante da presente matrícula, pela Autora NOELI
FATIMA DOS SANTOS, contra o Réu SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A.- Guia
de recolhimento do fUNREJUS a ser recolhido em conta de liquidação juntamente com os
emolumentos nos termos do Art. 555 do Código de Normas do Foro ExtrajudiciaL- foi
enviado Ofício, informando custas para inclusão na conta de liquidação.- Arquivado no
Arquivo de Penhoras e Mandados Judiciais.- D;;r;entos arquivados de acordo com 8.

numeração do protocolo.- Eu, Larissa IIupalo, , Escrevente Juramentada, 8 digitei,
conferi e assi 0.- Cot : isento de custas.- O reíerido é verdade e dou íe.- Palmas, 07 de Julho
de 2020.- Escrevente Juramentada.
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